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A agricultura familiar compõe um segmento socioprodutivo diverso e disperso por todo o ter-
ritório brasileiro, cujas atividades assumem valores multidimensionais para uma estratégia de 
desenvolvimento sustentável e inclusivo. Ademais, é responsável pela manutenção de um amplo 
contingente de ocupações no meio rural, bem como pela produção de alimentos para o autocon-
sumo das famílias e para o abastecimento de feiras livres semanais e mercados das cidades, além 
de sua importante relação com os recursos ambientais. Visando a fortalecer essas atividades, o 
governo federal brasileiro vem há três décadas desenvolvendo novas políticas públicas volta-
das ao atendimento de diferentes demandas desse público. Os recursos financeiros advindos 
dos programas de apoio à produção e à Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) a essas 
famílias têm papel fundamental para a reprodução da agricultura familiar de todo o país. No 
caso particular da região Nordeste, eles contribuem para a segurança alimentar e nutricional 
e para a economia de pequenos e médios municípios, ainda mais por se tratar de um espaço 
geográfico historicamente marcado pela incidência de pobreza e pela ocorrência de estia-
gens prolongadas. Por isso, é de suma importância a manutenção, a ampliação e a integra-
ção das políticas sociais e de inclusão produtiva, no intuito de superar as múltiplas carências 
com que esses agricultores se defrontam em seu cotidiano, bem como é preciso fornecer a eles 
meios para potencializar sua participação no processo de desenvolvimento regional sustentá-
vel. Em face desses apontamentos, este estudo buQscou contribuir para o debate em torno do 
universo atual da agricultura familiar e suas dinâmicas de reprodução social no Brasil. Para isso, 
intencionou-se analisar tanto suas características em termos de multifuncionalidade, produção 
de bens públicos e capacidade produtiva quanto fazer o estado da arte das políticas públicas 
voltadas a esse setor. O foco principal de análise é a região Nordeste, mas, sempre que pos-
sível, optou-se por verificar as particularidades regionais em um contexto mais amplo, de 
modo a compará-las tanto com as demais regiões quanto com as médias nacionais 
agregadas.

Palavras-chave: agricultura familiar; políticas públicas; 
desenvolvimento regional sustentável
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Bacharel e Mestre em Ciências Econômicas 
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Desenvolvimento pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)
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A agricultura familiar brasileira compreende 
um leque bastante diversificado de agru-
pamentos coletivos rurais, cujas princi-

pais características estruturais, embora estejam 
muito atreladas ao contexto territorial no qual 
se inserem, podem ser sintetizadas nos seguin-
tes elementos definidores de sua condição cam-
ponesa: produção em pequenas propriedades e 
condicionada às capacidades e necessidades do 
núcleo familiar; base produtiva diversificada, in-
cluindo produção para o autoconsumo; relação 
estável com a propriedade rural, que se configu-
ra tanto como unidade doméstica quanto pro-
dutiva; e relação mais orgânica com os recursos 
naturais disponíveis, o que lhe confere relativa 
autonomia frente aos mercados1.

Embora tenha origem em formas socioproduti-
vas tradicionais, sua normatização para fins de 
política pública é bastante atual, por meio da 
Lei nº 11.326/2006 (regulamentada pelo Decre-

1 Para mais informações sobre as dimensões características do 
conceito de agricultura familiar, ver: Ploeg (2006); Silva (2015); 
Valadares e Alves (2020); Veiga (1996).

1 Introdução

to nº 9.064/2017), que “estabelece as diretrizes 
para a formulação da Política Nacional da Agri-
cultura Familiar e Empreendimentos Familia-
res Rurais”. A Lei define que são considerados 
agricultores familiares e empreendedores fami-
liares rurais aqueles que apresentarem, simul-
taneamente, as seguintes características: i) a 
área utilizada no cultivo deve possuir até quatro 
módulos fiscais2; ii) as atividades econômicas e 
o processo produtivo e de geração de renda de-
vem ser compostos, em sua maioria, por força 
de trabalho familiar; iii) apresentar percentual 
mínimo da renda da família oriunda das ativida-
des do estabelecimento ou empreendimento; 
e iv) apresentar a gestão da Unidade Familiar 
de Produção Agrária (UFPA) exclusivamente 
familiar. Também se enquadram no universo 
da agricultura familiar, segundo a própria Lei 

2 “Um módulo fiscal é uma unidade de medida definida em 
hectares que tem seu valor estipulado pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (Incra) para cada município 
de acordo com o tipo de exploração da terra, a renda obtida, 
outros tipos de exploração existentes e que também gerem 
renda, e o conceito de propriedade familiar” (Sambuichi et al., 
2016, p. 11).
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nº 11.326/2006, as populações de silvicultores, 
aquicultores extrativistas, pescadores artesa-
nais, povos indígenas, integrantes de comu-
nidades remanescentes de quilombos rurais e 
demais povos e comunidades tradicionais que 
atendam aos critérios específicos estabelecidos 
neste normativo.

Antes mesmo da referida lei, o marco de inser-
ção desse importante segmento socioprodutivo 
brasileiro na agenda governamental veio com o 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar (Pronaf), lançado em 1995 pelo 
governo federal. O Pronaf veio no intuito de pro-
porcionar linhas específicas de crédito subsidia-
do para produtores agrícolas de perfil familiar, 
historicamente excluídos do sistema financeiro 
tradicional. Desde então, uma série de novos 
programas, incluindo novas linhas específicas 
do próprio Pronaf (Pronaf Mulher, Jovem, Agro-
ecologia, Mais Alimentos, entre outros) surgi-
ram voltados à inclusão produtiva desse público 
e ao combate à pobreza rural, abrangendo di-
versas etapas da produção e comercialização de 
produtos da agricultura familiar3.

Outro fator característico refere-se à grande 
heterogeneidade regional da agricultura fami-
liar brasileira, cujas estratégias de reprodução 
social estão enraizadas diretamente nos con-
textos territoriais nos quais se insere. A compre-
ensão de tais assimetrias é um fator essencial 
para a formulação, adaptação e melhoramento 
de políticas públicas voltadas a atender às ne-
cessidades e aos múltiplos potenciais desse vas-
to contingente populacional.

Em face de tais desafios, este estudo visou con-
tribuir para o debate em torno do universo atual 
da agricultura familiar e suas dinâmicas de re-
produção social no Brasil. Para isso, buscou-se 
analisar tanto suas características em termos de 
multifuncionalidade, produção de bens públi-
cos e capacidade produtiva, quanto o estado da 
arte das políticas públicas voltadas a esse setor. 
O foco principal de análise é a região Nordeste, 
mas sempre que possível, optou-se por verificar 

3 Para outras informações e análises dos programas de apoio à 
agricultura familiar no Brasil, ver: Sambuichi et al. (2014; 2022); 
Perin et al. (2021); Silva (2019; 2020); Valadares et al. (2019); 
Valadares (2021).

as particularidades regionais em um contexto 
mais amplo, de modo a compará-las tanto com 
as demais regiões quanto com as médias nacio-
nais agregadas.

Nesse sentido, este relatório está organizado 
em cinco partes, incluindo esta introdução. Na 
seção 2, foi realizada uma breve apresentação 
dos principais conceitos que balizam o debate 
em torno da agricultura familiar e suas múlti-
plas interações com o território brasileiro. A 
seção 3 partiu de dados dos dois últimos Cen-
sos Agropecuários do IBGE (2006 e 2017) para 
mostrar um panorama quantitativo da agricul-
tura familiar brasileira em geral, e da nordesti-
na em particular, com uma série de 
indicadores tabulados e ilus-
trações gráficas para promo-
ver um entendimento mais 
sistemático sobre o tema 
em questão. A seção 4 
entra na discussão sobre 
as políticas públicas volta-
das a atender às demandas 
socioprodutivas dos agri-
cultores familiares brasileiros. 
Como essas políticas consistem 
atualmente em uma rede programática 
densa e complexa, optou-se por três di-
mensões de intervenção governamental: 
i) políticas de crédito e financiamento da 
produção agropecuária familiar – Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf); ii) políticas de compras 
públicas de alimentos – Programa de Aquisi-
ção de Alimentos (PAA) e Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE); e iii) políticas 
de seguro agrícola adaptado às característi-
cas estruturais dos estabelecimentos rurais 
familiares – Programa Garantia Safra (PGS). 
Cada um desses vetores de intervenção, 
por sua vez, subdivide-se entre uma breve 
explicação sobre o marco institucional 
dos programas e uma análise de sua 
execução operacional no período 
mais recente, de acordo com 
os dados disponíveis. Por 
fim, a seção 5 traz o 
encerramento com 
as considerações 
finais.
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Os estudos recentes sobre a ruralidade no 
Brasil, com foco na dinâmica socioprodu-
tiva da agricultura familiar, têm buscado 

compreender as distintas inter-relações sociais 
que se expressam em um ambiente de dife-
rentes complexidades, composto por espaços 
rurais e urbanos que mantém uma constante 
relação de troca e dependência. Esses espaços 
se fundem em um território, espaço que consti-
tui uma base flexível sobre a qual agem diversas 
forças endógenas e exógenas, submetendo-o 
continuamente a pressões de mudanças, confli-
tos e relações de poder. 

Nesse contexto, a noção de território possibili-
ta visualizar e atender às complexas demandas 
sociais mediante políticas e estratégias de ma-
nejo dos recursos econômicos, culturais e am-
bientais, o que lhe confere um caráter multidi-
mensional. A Figura 1, a seguir, ilustra algumas 
características das principais dimensões de um 
território apontadas na literatura e que pos-

2 Agricultura familiar, território, 
multifuncionalidade e bens públicos

suem uma estreita relação com o universo da 
agricultura familiar brasileira. 

Com base nas relações ilustradas pela Figura 
1, a noção de multifuncionalidade da agri-
cultura familiar está associada ao reconhe-
cimento oficial de que ela exerce um papel 
cuja importância transcende a produção de 
produtos agrícolas propriamente ditos, des-
tinados à alimentação humana e animal e 
matéria prima para a indústria. Dado o seu 
papel determinante no território e na perpe-
tuação de certas práticas, a atividade agrí-
cola desempenha uma função essencial no 
ordenamento territorial e na preservação de 
bens e tradições culturais. Sob tal entendi-
mento, a agricultura familiar desloca-se do 
enfoque da propriedade propriamente dita 
e passa a abranger uma visão mais holística 
do rural, como “território em uso” (SANTOS; 
SILVEIRA, 2008), entendido como um espa-
ço físico e simbólico de produção dos bens 
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Ambiental

Econômica

Histórico-cultural

Sociodemográfica

Político-institucional

Sistema complexo

Ecossistemas – bacias hidrográficas – biodiversidade 

Circuitos e encadeamentos produtivos – fluxos e mercados

Etnias – línguas – redes sociais

Distribuição espacial da produção – processos migratórios

Estrutura político-administrativa

Territorialidade – identidade

Figura 1. Esquema geral da multidimensionalidade territorial.
Fonte: Adaptado de Silva (2015).

materiais e imateriais necessários à reprodu-
ção social1.

No Brasil, embora o debate tenha ganhado 
maior densidade nos anos 2000, a própria Cons-
tituição Federal de 1988 já trazia em seu texto 
a preocupação com a chamada “função social 
da propriedade rural”. Esse instrumento jurídico 
baseia-se em um conceito múltiplo que impele à 
propriedade uma regulação a partir do interesse 
público (SILVA; SILVA JUNIOR, 2013). De acordo 
com o Artigo no 186, será considerado em con-
formidade com sua função social a propriedade 
que cumprir as seguintes condições: i) ter uma 
utilização racional e adequada do estabeleci-
mento; ii) utilizar racionalmente os recursos na-
turais disponíveis e preservar o meio ambiente; 
iii) observar os dispositivos normativos dos rela-
tórios de trabalho; e iv) o estabelecimento deve 
promover, ao mesmo tempo, o bem-estar dos 
proprietários rurais e dos trabalhadores2.

Para além de uma normativa constitucional, a 
temática da multifuncionalidade da agricultura 
também tem uma relação direta com o tipo de 
exploração agrícola adotado em um determina-
do território. Nessa perspectiva, a agricultura de 

1 O conceito de multifuncionalidade surgiu a partir dessa pro-
blematização e ganhou maior dimensão ao adentrar os debates 
sobre desenvolvimento rural e meio ambiente dos principais 
organismos internacionais, sobretudo a partir da Rio-92, como 
visto anteriormente (Silva, 2015).
2 Ressalta-se que, no caso de uma propriedade rural não respon-
der aos critérios da função social da terra estabelecidos, o Estado 
poderá realizar sua desapropriação por interesse social ou para 
fins de reforma agrária, mediante uma indenização em títulos da 
dívida agrária, preservando-se o valor real das terras.

base familiar está muito mais próxima de uma 
noção multifuncional que a empresarial, que 
tende a ser mais especializada (ou monofun-
cional). Assim, a junção dos conceitos de mul-
tifuncionalidade, agricultura familiar e território 
acarreta a presença simultânea das dimensões 
mercantil e não mercantil, que se expressam 
mediante formas de intercâmbio e reciproci-
dade em torno dos produtos agropecuários, do 
acesso aos recursos naturais (terra, água) e das 
relações sociais de trabalho e vizinhança (BON-
NAL; MALUF, 2007; CARNEIRO; MALUF, 2003; 
FAVARETO, 2007; SILVA, 2015; WANDERLEY, 
2000), além de possibilitar impactos diretos 
no enfrentamento da pobreza rural (BULLOR, 
2019).

A junção desse complexo conjunto de inter-
venções territorializadas da agricultura familiar 
permite afirmar que seu caráter multifuncional 
pode ser concebido, portanto, “como um con-
junto de ideias capaz de reorientar as políticas 
agrícolas e a agricultura em direção a outro mo-
delo de desenvolvimento” (GAVIOLI; COSTA, 
2011, p. 452).

Outro ponto a ser destacado diz respeito à clas-
sificação dessas funções elencadas como bens 
públicos, na medida em que sua importância 
transcende o perímetro da unidade produti-
va propriamente dita. Ou seja, vai além de sua 
função primária de produção de alimentos bá-
sicos para a alimentação humana, podendo, 
também, moldar a paisagem e prover benefí-
cios ambientais diversos, tais como: conserva-
ção dos solos, gestão sustentável dos recursos 
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Agricultura 
multifuncional

Bens privados

TERRITÓRIO

Alimentos e 
fibras in natura

Segurança 
alimentar

Paisagem 
agrícola

Produtos 
beneficiados

Sociabilidade 
rural

Diversidade 
agrobiológica

Agroturismo
Herança 
cultural

Saúde 
fitossanitária

Outros produtos 
comerciais

Conservação 
do solo

Outros bens 
públicos

Bens públicos

Figura 2. Esquema analítico da multifuncionalidade agrícola.
Fonte: Adaptado de Silva (2015).

naturais renováveis e preservação da biodiver-
sidade. A Figura 2 esquematiza bem essa ideia 
sobre a multifuncionalidade agrícola, com base 
na concepção de bens públicos.

Em síntese, o conceito de multifuncionalidade 
da agricultura familiar pode ser entendido como 
um instrumento de análise dos sistemas agríco-
las e suas relações com outros setores da eco-
nomia e da sociedade como um todo, com vista 
à produção de bens públicos, isto é, não serem 
orientados meramente em termos de relações 
de mercado3. Ele favorece, ainda, a introdução 
de inovações que possibilitam a transição para 
modelos de desenvolvimento mais coerentes 
com o ideal de sustentabilidade, sobretudo em 
um contexto de preocupações globais com o ce-
nário de mudanças climáticas, que tantos riscos 
trazem para o futuro da humanidade. 

3 De acordo com a teoria dos bens públicos, conforme descri-
to por Papy (2022), a atividade multifuncional dos agricultores 
familiares, que em geral produzirem benefícios acessíveis e dis-
poníveis a todos, sem exclusão nem rivalidade, pode ser conside-
rada como produtora de bens públicos.

No entanto, o funcionamento dessas dimen-
sões de análise no universo da agricultura fami-
liar depende de uma série de fatores históricos, 
estruturais e políticos. A grande diversidade 
geográfica que caracteriza o Estado brasileiro 
denota uma complexidade ainda maior no fa-
vorecimento dessa concepção de organização 
socioprodutiva. Nesse sentido, torna-se neces-
sário compreender, cada vez mais e melhor, as 
condições e características relevantes dos dife-
rentes contextos territoriais sobre os quais se 
inserem os coletivos de agricultura familiar no 
Brasil. Para isso, uma fonte importante de infor-
mações é Censo Agropecuário do IBGE, que é 
realizado decenalmente e fornece dados agre-
gados por unidade federativa das principais di-
mensões fundiárias e socioeconômicas do setor 
agropecuário brasileiro, em geral, e da agricul-
tura familiar em particular, assim possibilitando, 
inclusive comparações entre recortes regionais 
de diferentes escalas. A seção seguinte trata 
justamente sobre isso, com informações gerais 
sobre a estrutura socioprodutiva da agricultura 
familiar brasileira, com especial atenção para a 
região Nordeste.
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A caracterização da agricultura familiar na 
região Nordeste do Brasil está intima-
mente conectada não apenas a aspectos 

históricos-políticos da formação do Estado bra-
sileiro, mas também leva em conta uma série de 
outros fatores inerentes à sua configuração ter-
ritorial, tais como clima, vegetação, recursos hí-
dricos e formas de ocupação. No entanto, como 
se trata de uma República Federativa, em que o 
poder decisório encontra-se fortemente centra-
lizado na instância federal, torna-se mister ana-
lisar as características da agricultura familiar da 
região em conjunto com as demais regiões para 
conferir assimetrias e convergências entre as 
distintas realidades. 

Sabe-se também que, mesmo dentro de cada re-
gião, existem consideráveis diferenças, de acor-
do com as particularidades de cada estado que a 
compõe, mas o intento desta seção será verificar 

3 A agricultura familiar na região 
nordeste: características sociais, 
estruturais e produtivas

padrões e médias regionais de indicadores agre-
gados, com destaque para aqueles considerados 
essenciais para a temática da segurança alimen-
tar e nutricional (SAN), deixando possíveis apon-
tamentos a serem aprofundados em estudos fu-
turos. Ou seja, tais padrões serão analisados à luz 
da composição nacional da agricultura familiar 
brasileira, ressaltando as contribuições de cada 
região para o panorama das mudanças relativas 
aos usos da terra, em especial o Nordeste, obje-
to principal deste estudo. Para tanto, buscou-se 
acumular evidências a partir da comparação en-
tre os dados dos dois últimos Censos Agropecuá-
rios do IBGE, de 2006 e 2017.

A região Nordeste brasileira é formada por nove 
estados e ocupa cerca de 18% do território na-
cional, com uma área de 1,56 milhão de km². 
Grande parte dessa área (64,8%) compõe a por-
ção do Semiárido, cujas características edafocli-
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Figura 3. Localização geográfica da Região Nordeste e 
delimitação institucional do Semiárido Brasileiro.

Fonte: Aquino, Alves e Vidal (2020).

máticas predominantes são: pluviosi-
dade baixa e irregular, com ocorrência 
periódica de secas; temperaturas ele-
vadas com altas taxas de evapotrans-
piração; solos pouco permeáveis 
e sujeitos à erosão; e predomi-
nância da vegetação de caatin-
ga1. A Figura 3 mostra os con-
tornos territoriais nordestinos e 
sua sobreposição com o Semiárido2.

Em termos populacionais, de acordo com da-
dos demográficos mais recentes, o Nordeste 
possui uma população próxima a 60 milhões de 
habitantes, sendo Bahia o estado mais populo-
so, com 14,8 milhões, e Sergipe, o menos, com 
2,3 milhões.

A atividade agrícola encontra-se bastante pre-
sente no território nordestino, sobretudo, com 
a alta incidência de pequenos estabelecimen-
tos rurais de agricultores familiares. De acordo 
com dados do Censo Agropecuário (anos 2006 e 
2017), além da região possuir alta proporção de 
estabelecimentos agropecuários familiares (em 
torno de 80%), também comporta quase a me-
tade de todos esses estabelecimentos no país. 
Por esse motivo, a agricultura familiar contribui 
significativamente na geração de ocupações3, 
na produção de alimentos e nas cadeias produ-
tivas que formam o produto interno bruto (PIB) 
da região, especialmente nas pequenas cidades 
do interior (AQUINO; ALVES; VIDAL, 2020; GUI-
LHOTO; AZZONI; ICHIHARA, 2012).

A Tabela 1, abaixo, registra essas informações 
por região, e, a título de comparação, o Gráfico 
1, que segue, complementa com a participação 
de cada região no total de estabelecimentos 

1 O Semiárido nordestino abrange dois municípios maranhen-
ses e os demais estados da Região, dos quais ao menos quatro 
possuem mais de 80% dos seus territórios localizados nesse am-
biente natural específico – Ceará (98,7%), Rio Grande do Norte 
(93%), Paraíba (90,9%) e Pernambuco (87,8%) – de acordo com 
a delimitação institucional atualmente vigente (AQUINO; ALVES; 
VIDAL, 2022).
2 É importante ressaltar que na região Nordeste, além do bioma 
Caatinga, também existem áreas de Floresta Amazônica (Mara-
nhão) e Mata Atlântica (Sul da Bahia).
3 Os estabelecimentos rurais familiares geram mais de 4,7 mi-
lhões de ocupações nos estados do Nordeste, o que representa 
73,8% do total de pessoas ocupadas na atividade agropecuária 
da região (AQUINO; ALVES; VIDAL, 2020).
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agropecuários no Brasil, incluindo os familiares, 
nos dois últimos censos agropecuários.

O que se verifica também na Tabela 1 é que 
houve um decréscimo no total de estabeleci-
mentos agropecuários em todo o país na ordem 
de -2%. Entre os estabelecimentos da agricul-
tura familiar, esse decréscimo foi ainda maior, 
com -10,7%. Contudo, houve variação na média 
entre as regiões. O Nordeste foi a segunda re-
gião com maior queda (-15,9%), atrás apenas 
da região Sul (-21,6%). Ou seja, nota-se que a 
redução do número total de estabelecimentos 
familiares concentrou-se justamente naquelas 
regiões em que, historicamente, a agricultu-
ra familiar mais se estruturou no país, embora 
mantenham entre si fortes diferenças estrutu-
rais. Somente nas regiões Norte e Centro-O-
este, com participação modesta da agricultura 
familiar em sua estrutura agrária, é que houve 
crescimento no número dessas unidades. 

Vale destacar que essa redução é explicada, 
em parte, por mudanças tanto de caráter ins-
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Gráfico 1. Participação relativa do total de estabelecimentos agropecuários (total e 
familiares) – Grandes Regiões (2006 e 2017).

Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo.

Total

2006

47,4 50,1 45,8 47,2

17,8 16,0 19,1 17,7

19,4 19,5 16,8 17,1

9,2 9,5 11,4 12,3
6,1 5,0 6,8 5,7

2017

AF AFTotal

Nordeste Sudeste Sul Norte Centro-Oeste

Tabela 1. Número de estabelecimentos agropecuários (total e familiares) e participação relativa da agricultura familiar 
(AF) sobre o total – Brasil e Grandes Regiões (2006 e 2017)

Regiões
2006 2017

Total AF AF/total (%) Total AF AF/total (%)

Nordeste 2.454.060 2.187.131 89,1 2.322.719 1.838.846 79,2

Sudeste 922.097 699.755 75,9 969.415 688.945 71,1

Sul 1.006.203 849.693 84,4 853.314 665.767 78,0

Norte 475.778 412.666 86,7 580.613 480.575 82,8

Centro-Oeste 317.498 217.022 68,4 347.263 223.275 64,3

Brasil 5.175.636 4.366.267 84,4 5.073.324 3.897.408 76,8
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo

titucional – alterações normativas sobre o en-
quadramento da agricultura familiar4 – quanto 
metodológicas na aplicação das pesquisas entre 
os censos agropecuários (VALADARES; ALVES, 
2020; VALADARES, 2022). Tais alterações con-
dicionam, obviamente, as demais tabulações 
sobre mudanças na estrutura agrária brasileira 
nesse período. 

Outra informação digna de nota é que, em 2017, 
77,8% dos agricultores chefes de domicílio se 
declararam proprietários dos estabelecimentos 
em que vivem e trabalham, fato este que favo-
rece tanto a manutenção das famílias quanto o 
acesso a políticas públicas de desenvolvimen-

4 A Lei nº 11.326/2006, responsável pela caracterização da agri-
cultura familiar para fins de políticas públicas no Brasil, sofreu 
alteração dada pelo Decreto nº 9.064/2017.

to rural5. Também é importante ressaltar que 
84,3% das áreas dos estabelecimentos fami-
liares nordestinos estão localizadas no raio de 
abrangência do Semiárido, mostrado anterior-
mente na Figura 3. Essa informação é relevan-
te, pois expressa as condições estruturais desses 
estabelecimentos devido às condições climáti-
cas que caracterizam a região e não favorecem 
o desenvolvimento de atividades agropecuárias 
sem o emprego de práticas produtivas adequa-
das. Em termos de irrigação, por exemplo, os 
dados revelam que somente 9,4% dos agricul-
tores familiares nordestinos conseguem adotar 

5 Embora seja de conhecimento geral que a maioria dos peque-
nos agricultores familiares não tem a documentação jurídica da 
posse da terra, o número apresentado sinaliza que eles estão 
mais “livres” de antigas relações de dependência patronal, como 
a condição de “morador” no interior das grandes fazendas da 
região (AQUINO; ALVES; VIDAL, 2020).
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essa técnica agrícola em seus estabelecimen-
tos, dos quais 71% concentram-se no Ceará, em 
Pernambuco e na Bahia, estados que dispõem 
de melhor infraestrutura hídrica (adutoras, ca-
nais e grandes reservatórios) (AQUINO; ALVES; 
VIDAL, 2020). 

Dada essa limitação estrutural, uma alternativa 
que vem sendo trabalhada, principalmente por 
iniciativa de organizações não governamen-
tais, é a adoção de tecnologias de convivência 
com o Semiárido (cisternas de placas, reutili-
zação de água de uso doméstico na produção 
de hortaliças e fruteiras, quintais produtivos, 
mandalas etc.), cujas práticas são de baixo cus-
to e resultam no aumento da produção familiar. 
Sobre esse ponto, 43,2% dos estabelecimentos 
familiares afirmaram possuir cisternas, como 
estruturas individuais de armazenamento e de 
acesso à água potável e para a atividade produ-
tiva, seguida dos poços convencionais (19,5%) e 
profundos (12,9%). Porém, a região nordestina, 
quando comparada às demais regiões, ainda 
possui elevado número de estabelecimentos ru-
rais com dificuldade de acesso adequado a fon-
tes água, fato que pode ser evidenciado com os 
dados já descritos sobre a baixa proporção de 
agricultores familiares com acesso a técnicas de 
irrigação em suas atividades produtivas.

Além da variação recente no total de estabele-
cimentos agropecuários no país, vale conferir o 
que eles representam em termos de área total 
em hectares (ha), por ser esse um indicativo 
central no potencial de produção dessas unida-
des rurais. Como é possível observar na Tabela 
2, adiante, a agricultura familiar brasileira, em-

bora represente cerca de 80% do total de esta-
belecimentos agropecuários, tem uma partici-
pação de apenas 23% na área ocupada, ou seja, 
menos de ¼ do total. 

Em termos regionais, o Nordeste responde pelo 
maior percentual de estabelecimentos da agri-
cultura familiar na área total, 37,2%, muito em 
função de ser aquela com maior participação 
no total de estabelecimentos, conforme mos-
trado anteriormente na Tabela 1. No entanto, 
a região enfrentou queda na área total dessas 
unidades de -8,4% os dois últimos censos agro-
pecuários, enquanto a nível nacional houve 
pequeno crescimento de 1%. O Gráfico 2, que 
segue, mostra que o Nordeste também possui 
o maior peso relativo na área total ocupada por 
estabelecimentos da agricultura familiar em 
todo país, ao responder por cerca de 1/3 do to-
tal, apesar de apresentar pequena redução en-
tre os censos (de 35,3% em 2006 para 32,1% em 
2017). Já o Gráfico 3 traz essas informações para 
os estados nordestinos.

Entre os estados da região Nordeste, uma par-
ticularidade relevante nos dados de 2017 é que 
o Maranhão possui a maior participação da 
agricultura familiar no total de estabelecimen-
tos agropecuários, com 85,1%, porém, possui a 
menor participação em termos de área ocupa-
da, com apenas 30,9%. Outros estados com alta 
proporção são Alagoas (83,6%), Pernambuco 
(82,6%), Piauí (80,3%) e Rio Grande do Norte 
(79,9%). Pernambuco possui a maior participa-
ção quanto à área ocupada pela agricultura fa-
miliar, com 51,9%, seguido por Ceará (48,4%) e 
Sergipe (46,6%). 

Tabela 2. Área ocupada de estabelecimentos agropecuários (total e familiares) e participação relativa da agricultura 
familiar (AF) sobre o total – Brasil e Grandes Regiões (2006 e 2017)

Brasil e Grandes 
Regiões

2006 2017

Total AF AF/total (%) Total AF AF/total (%)

Nordeste 76.074.411 28.315.052 37 70.893.865 25.925.743 37 

Sul 41.781.003 13.054.511 31 42.875.310 11.492.520 27 

Sudeste 54.937.773 12.771.299 23 60.302.969 13.735.871 23 

Norte 55.535.764 16.611.277 30 65.213.349 19.767.199 30 

Centro-Oeste 105.351.087 9.350.556 9 112.004.322 9.969.750 9 

Brasil 333.680.037 80.102.694 24 351.289.816 80.891.084 23 
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo
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Gráfico 2. Participação relativa da área total ocupada por estabelecimentos agropecuários 
(total e familiares) – Grandes Regiões (2006 e 2017).

Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo.
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Gráfico 3. Participação da agricultura familiar dos estados nordestinos no total de estabe-
lecimentos rurais e na área ocupada total – 2017 (em %).
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo.
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De posse dos dados quanto ao total de estabele-
cimentos agropecuários e do total de área ocu-
pada por eles é possível identificar seu tamanho 
médio em hectares para os dois anos de análi-
se. Observa-se pelo Gráfico 3 que, como era de 
se esperar, dada a queda no total de estabele-
cimentos familiares e sua estabilidade em ter-
mos de área ocupada, o tamanho médio desses 
estabelecimentos aumentou 13,6% no período, 
com a média nacional passando de 18,3 hecta-
res em 2006 para 20,8 hectares em 2017. Todas 
as regiões registraram elevação. No Nordeste, 
a média passou de 12,9 para 14,1 hectares. En-
tretanto, a região seguiu com o menor tamanho 
médio dos estabelecimentos familiares no Bra-
sil, o que limita fortemente o potencial produti-
vo dessas unidades, sobretudo, quando se leva 
conta o fato de estarem em uma área com con-
dições edafoclimáticas relativamente menos 
favoráveis a diversas atividades agropecuárias. 
Não se pode esquecer que tais propriedades 
também são, em sua maioria, o local de mora-
dia das respectivas famílias, sejam elas proprie-
tárias ou posseiras6. 

Ressalta-se ainda que, mesmo com o cresci-
mento médio registrado entre os censos, con-
tinua havendo grande discrepância com relação 
aos estabelecimentos agropecuários não fami-
liares, cujo tamanho médio nacional em 2017 
foi de 69,2 hectares7. No Nordeste, o tamanho 
médio dos estabelecimentos não familiares foi 
de 30,5 hectares.

Essa desigualdade na distribuição dos ativos 
fundiários prevalecente é um fator que explica a 
condição de precariedade vivida por expressiva 
parcela dos agricultores familiares nordestinos 
comparativamente aos produtores de outras 
áreas do país, com forte incidência sobre outras 
variáveis sociais, como a pobreza, tema esse 
bastante evidenciado historicamente na litera-
tura acadêmica (AQUINO; ALVES; VIDAL, 2020; 
HELFAND; MOREIRA; FIGUEIREDO, 2011). Pelo 
fato de a grande maioria dos estabelecimentos 
se configurar como minifúndios, tal situação 

6 Do universo de produtores familiares recenseados no Nordes-
te, 74,7% informaram que residiam na própria unidade de pro-
dução (Aquino, Alves e Vidal, 2020).
7 Ou seja, quase três vezes e meia a média dos estabelecimentos 
familiares.

dificulta o desenvolvimento produtivo das fa-
mílias agricultoras, repercutindo em problemas 
relacionados à sucessão rural e manutenção de 
novas gerações de produtores, por um lado, e, 
por outro, ao êxodo rural e consequente aden-
samento populacional em centros urbanos 
(IPEA, 2023).

Logo, o retorno de ações de reforma agrária e 
regularização fundiária no país, praticamente 
paralisadas desde 2016, surge como opção ur-
gente, a ser considerado para o enfrentamento 
desse cenário de desigualdades no meio rural 
brasileiro. Tais medidas se justificam como es-
tímulo à manutenção de famílias no meio rural, 
produzindo diversos produtos primários rele-
vantes para a cesta de consumo dos brasileiros8.

Em síntese, as informações tabuladas apontam, 
conforme destacou Valadares (2009), para um 
deslocamento do “eixo” da agricultura familiar, 
que pode ser explicado, por um lado, pela redu-
ção do número de estabelecimentos familiares 
nas regiões de ocupação agrícola mais consoli-
dada ou tradicional (Nordeste e Sul), nas quais a 
medida do módulo fiscal é menor, e, por outro 
lado, um avanço naquelas regiões de ocupação 
agrícola intensiva mais recente (Norte e Cen-
tro-Oeste), onde a medida do módulo fiscal é 
maior9. Segundo o autor, essa diferença é rele-
vante devido ao fato de que o tamanho da área 
de um estabelecimento agropecuário, um dos 
critérios de enquadramento na categoria ‘agri-
cultura familiar’, é medido por módulos fiscais10. 

8 Conforme destacado por Ipea (2023), uma política de acesso 
à terra deve envolver medidas de reconhecimento e regulariza-
ção fundiário (incluindo as particularidades referentes aos povos 
e comunidades tradicionais) e implantação de assentamentos, 
além de assumir como princípios a distribuição equitativa da ter-
ra, a preservação do meio ambiente e a promoção do bem-estar 
socioeconômico dos beneficiários.
9 De acordo com a Lei nº 11.326/2006 (art. 3, I), o “módulo fiscal 
é uma unidade de medida, em hectares, cujo valor é fixado pelo 
Incra para cada município, levando-se em conta: (a) o tipo de 
exploração predominante no município (hortifrutigranjeira, cul-
tura permanente, cultura temporária, pecuária ou florestal); (b) 
a renda obtida no tipo de exploração predominante; (c) outras 
explorações existentes no município que, embora não predomi-
nantes, sejam expressivas em função da renda ou da área utiliza-
da; (d) o conceito de propriedade familiar”.
10 Enquanto nos municípios da região Sul, o módulo fiscal, em 
regra, não ultrapassa os 35 ha, no Nordeste, restringe-se fre-
quentemente a esse mesmo limite nos municípios da zona da 
mata, ficando entre 40 ha e 65 ha nos municípios do agreste e 
parte do sertão, chegando ao máximo de 70 ha ou 80 ha no ser-
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Gráfico 4. Tamanho médio dos estabelecimentos agropecuários familiares – Grandes 
Regiões (2006 e 2017).

Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo.
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Por esse motivo, a despeito da agricultura fami-
liar ter perdido mais de 500 mil estabelecimen-
tos entre os censos, houve certa estabilidade na 
sua área total ocupada, com diferenças marcan-
tes entre as regiões.

Ademais, uma vez que a própria medida do mó-
dulo fiscal11 reflete o tipo de exploração local 
dominante – sendo, por exemplo, maior para a 
pecuária que para lavoura –, esse reposiciona-
mento em termos regionais da área de agricul-
tura familiar não corresponde somente a uma 
substituição de pequenos estabelecimentos 
familiares nordestinos e sulistas por grandes 
estabelecimentos familiares de maior extensão 
no Norte e Centro-Oeste, mas também indica 
mudanças nas formas de utilização da terra. 
Isso se evidencia, por exemplo, com o signifi-
cativo crescimento das áreas de pastagens em 
estabelecimentos familiares no Centro-Oeste 
e no Norte (em torno de 1 milhão e 3 milhões 
de hectares, respectivamente), compensando 
a perda da área total da agricultura familiar no 
Nordeste e no Sul sob o impulso da pecuária em 
detrimento das áreas de lavoura.

tão do Piauí e do Maranhão. Por sua vez, na metade leste da 
região Norte, o módulo fiscal médio já começa em 70 ha ou 80 
ha, podendo alcançar até 110 ha na parte oeste da região Norte 
e no norte do Mato Grosso (VALADARES, 2022).
11 As medidas de módulo fiscal são definidas pelo Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) para cada mu-
nicípio.

Tais evidências são reforçadas quando se obser-
va o perfil desses estabelecimentos por grupos 
de área, isto é, suas faixas médias de extensão. 
Os dados demonstram que os estabelecimen-
tos familiares com mais de 50 ha que, em 2006, 
abrangiam 51,1% da área total, elevaram sua 
participação em 2017, passando a concentrar 
53,2%. Apesar de, a princípio, não haver varia-
ção muito significativa, a comparação por re-
gião demonstra elementos relevantes a serem 
considerados. À exceção do Nordeste, todas 
as demais regiões tiveram elevação expressiva 
dos estabelecimentos familiares com mais de 
50 ha nesse período, inclusive na região Sul, his-
toricamente caracterizada por uma agricultura 
familiar de pequenos produtores, que, em con-
trapartida, demonstrou uma queda drástica nos 
estabelecimentos menores que 50 ha. Logo, a 
queda no total de estabelecimentos da agri-
cultura familiar observada na tabela 1 se con-
centrou fundamentalmente entre os de menor 
área. A Tabela 3, a seguir, sistematiza esse con-
junto de informações.

Especificamente no Nordeste, o que se nota en-
tão é que, apesar da queda absoluta do número 
de estabelecimentos da agricultura familiar, as 
proporções entre os grupos de área alteraram-
-se pouco, de modo que a região permanece 
bastante ancorada nas unidades de menor ex-
tensão. Ou seja, mesmo com a queda na parti-
cipação relativa, os estabelecimentos familiares 
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até 10 há ainda respondem por cerca de 2/3 do 
total regional. Por sua vez, em termos de média 
nacional, é possível notar no Gráfico 5, adiante, 
que as principais variações relativas se referem 
à queda entre os estabelecimentos até 10 ha e 
crescimento entre aqueles com mais 20 ha. 

Quando se analisa tais mudanças em função da 
área total ocupada entre as mesmas faixas de 
estabelecimentos, a tendência de concentração 
ganha maior evidência. Como se vê na Tabela 
4, a participação relativa das unidades de até 
20 ha, que somadas correspondiam em 2006 a 
34% da área total da agricultura familiar brasi-
leira, em 2017 caiu para 19% apenas (8,2% para 
aqueles até 10 ha e 10,8% para os de 10 a 20 ha). 
Em contrapartida, os estabelecimentos rurais 
acima de 50 ha, que em 2006 correspondiam a 
34,5% da área total, elevaram sua participação 
para 53,2% em 2017 (25% para aqueles de 50 a 

Tabela 3. Número de estabelecimentos agropecuários familiares por grupos de área e taxa de variação – Brasil e Gran-
des Regiões (2006 e 2017)

2006

Até 10 De 10 a 20 De 20 a 50 De 50 a 100 Mais de 100 Total

Nordeste 69,1 11,1 12,3 5,0 2,5 100

Sudeste 51,3 19,2 20,2 7,3 1,9 100

Sul 44,7 28,1 22,7 4,3 0,2 100

Norte 31,2 11,0 25,2 19,0 13,6 100

Centro-Oeste 21,8 16,1 32,4 18,7 11,0 100

Brasil 55,3 16,1 17,9 7,3 3,4 100

2017

Até 10 De 10 a 20 De 20 a 50 De 50 a 100 Mais de 100 Total

Nordeste 67,5 11,9 13,0 5,1 2,5 100

Sudeste 48,3 20,3 21,1 8,0 2,2 100

Sul 41,5 27,8 24,7 5,6 0,3 100

Norte 37,4 10,2 23,7 16,4 12,3 100

Centro-Oeste 22,7 16,4 31,5 17,8 11,5 100

Brasil 53,3 16,2 18,9 7,8 3,8 100

Variação 2017/2006 (%)

Até 10 De 10 a 20 De 20 a 50 De 50 a 100 Mais de 100 Total

Nordeste -12,8 -4,0 -5,7 -10,0 -10,5 -10,8

Sudeste -5,2 6,6 5,5 9,6 13,6 0,7

Sul -25,7 -21,0 -12,9 3,9 10,5 -20,1

Norte 48,3 14,3 16,3 7,0 11,1 23,6

Centro-Oeste 8,8 6,1 1,4 -0,7 8,9 4,2

Brasil -10,1 -6,2 -1,9 0,3 3,3 -6,8
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo

100 há e 28,2% para os acima de 100 ha). Isso se 
refletiu na participação de cada faixa no total da 
área ocupada pela agricultura familiar no Brasil, 
conforme ilustra o Gráfico 6. Para a região Nor-
deste, na mesma linha das análises anteriores, 
a composição entre as faixas de área não teve 
alteração significativa, sendo que o aumento na 
participação relativa ficou por conta das faixas 
intermediárias (de 10 a 20 ha e de 20 a 50 ha).

Resta saber, então, sobre a destinação produti-
va dessas áreas ocupadas pela agricultura fami-
liar no Brasil, em perspectiva regional. A partir 
dos dados tabulados na Tabela 5, adiante, no-
ta-se que, como ressaltado anteriormente, as 
pastagens responderam pela maior parte (em 
termos absolutos) do acréscimo na área ocupa-
da pelos agricultores familiares, em especial nas 
regiões Norte e Centro-Oeste, que ratificaram o 
domínio da pecuária nos estabelecimentos fa-
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Gráfico 5. Participação relativa na quantidade dos estabelecimentos agropecuários fami-
liares por faixa de área – Grandes Regiões (2006 e 2017).

Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo.
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Tabela 4. Participação relativa de estabelecimentos agropecuários familiares no total de área ocupada por grupos de 
área e taxa de variação – Brasil e Grandes Regiões (2006 e 2017)

2006

Até 10 De 10 a 20 De 20 a 50 De 50 a 100 Mais de 100 Total

Nordeste 12,3 10,7 26,6 23,5 27,0 100

Sudeste 10,8 14,7 33,6 26,5 14,4 100

Sul 13,0 25,1 42,9 17,2 1,8 100

Norte 2,0 3,5 18,9 29,1 46,4 100

Centro-Oeste 2,3 5,5 23,6 28,8 39,8 100

Brasil 18,8 15,2 31,5 20,1 14,4 100

2017

Até 10 De 10 a 20 De 20 a 50 De 50 a 100 Mais de 100 Total

Nordeste 12,2 11,2 27,3 23,3 26,0 100

Sudeste 10,2 14,5 33,1 27,2 14,9 100

Sul 11,4 22,8 43,0 20,5 2,3 100

Norte 2,5 3,3 18,8 26,9 48,5 100

Centro-Oeste 2,4 5,5 22,8 27,5 41,8 100

Brasil 8,2 10,8 27,9 25,0 28,2 100

Variação 2017/2006 (%)

Até 10 De 10 a 20 De 20 a 50 De 50 a 100 Mais de 100 Total

Nordeste -9,0 -3,7 -6,0 -9,4 -11,6 -8,4

Sudeste 1,7 6,6 5,8 10,4 11,8 7,5

Sul -23,1 -20,3 -11,8 4,8 11,9 -12,1

Norte 44,5 13,6 18,2 9,8 24,4 19,0

Centro-Oeste 10,1 4,4 2,5 1,4 11,3 6,0

Brasil -7,2 -6,0 -1,0 1,7 7,8 0,9
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo
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Gráfico 6. Participação relativa no total da área ocupado dos estabelecimentos 
agropecuários familiares por faixa de área – Grandes Regiões (2006 e 2017).

Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo.
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Tabela 5. Área de estabelecimentos familiares por uso da terra – Grandes Regiões (2006 e 2017)
2006

Lavoura (%) Pastagens (%) Matas (%) Outros (%) Total (%) 

Nordeste 6.412,6 22,6 11.768,4 41,6 6.638,2 23,4 3.495,8 12,3 28.315,1 100

Sul 5.702,4 43,7 3.972,6 30,4 2.396,3 18,4 983,2 7,5 13.054,5 100

Sudeste 2.652,8 20,8 7.294,7 57,1 1.867,9 14,6 955,9 7,5 12.771,3 100

Norte 2.021,4 12,2 7.138,0 43,0 6.391,4 38,5 1.060,4 6,4 16.611,3 100

Centro-Oeste 831,5 8,9 6.077,8 65,0 2.029,9 21,7 411,3 4,4 9.350,6 100

Brasil 17.620,7 22,0 36.251,6 45,3 19.323,7 24,1 6.906,7 8,6 80.102,7 100

2017

Lavoura (%) Pastagens (%) Matas (%) Outros (%) Total (%) 

Nordeste 3.684,4 14,2 10.809,1 41,7 6.116,6 23,6 5.315,7 20,5 25.925,7 100

Sul 4.560,1 39,7 3.623,4 31,5 2.457,5 21,4 851,6 7,4 11.492,5 100

Sudeste 2.310,0 16,8 7.760,0 56,5 2.505,7 18,2 1.160,1 8,4 13.735,9 100

Norte 1.245,6 6,3 9.816,2 49,7 7.216,4 36,5 1.489,0 7,5 19.767,2 100

Centro-Oeste 697,1 7,0 6.969,6 69,9 1.786,3 17,9 516,8 5,2 9.969,8 100

Brasil 12.497,1 15,4 38.978,3 48,2 20.082,5 24,8 9.333,2 11,5 80.891,1 100

Variação 2017/2006 (%)

Lavoura (%) Pastagens (%) Matas (%) Outros(%) Total (%) 

Nordeste -42,5 -8,2 -7,9 52,1 -8,4

Sul -20,0 -8,8 2,6 -13,4 -12,0

Sudeste -12,9 6,4 34,2 21,4 7,6

Norte -38,4 37,5 12,9 40,4 19,0

Centro-Oeste -16,2 14,7 -12,0 25,6 6,6

Brasil -29,1 7,5 3,9 35,1 1,0
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo
Obs.: “Outros” engloba modalidades não diretamente, não exclusivamente ou não atualmente usadas na exploração agrícola – lâminas d’água, 
tanques, lagos, açudes, áreas construídas, benfeitorias, caminhos e terras degradadas ou inaproveitáveis.
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miliares12. Pelas próprias características fundiá-
rias dessas duas regiões, em parte ressaltadas 
anteriormente, esse crescimento de área de 
pastagens foi puxado por estabelecimentos fa-
miliares de maior porte (acima de 50 ha e de 100 
ha), embora tenha aumentado em todas as fai-
xas de área, à exceção dos imóveis com menos 
de 10 ha. Como resultados, as áreas de pasta-
gens na agricultura familiar tiveram sua partici-
pação relativa elevada de 45,3% em 2006 para 
48,2% em 2017, o que representou um acrésci-
mo líquido de 2,7 milhões de ha em todo o país. 
A título de ilustração, somente esse acréscimo 
representa ¾ de toda a área da agricultura fa-
miliar destinada à lavoura na região Nordeste 
em 2017. Aliás, as áreas destinadas a lavouras 
agrícolas (temporárias e permanentes) foram 
as que mais retrocederam no período, com uma 
queda de -29,1%, o que representou em termos 
agregados diminuição de 5,1 milhões de há, 
compensada pelo acréscimo de 5,9 milhões de 
hectares nas outras atividades13. Ao contrário 
do que se observou em termos de pastagens, a 
participação proporcional das áreas de lavoura 
se reduziu em todas as faixas de extensão dos 
estabelecimentos, enquanto as matas e flores-
tas permaneceram estáveis. Com isso, embo-
ra a área total da agricultura familiar brasileira 
tenha se mantido no período, sua composição 
em termos de destinação produtiva apresentou 
alterações sensíveis que necessitam de estudos 
mais apurados e mais desagregados, inclusive 
para detectar possíveis relações causais quanto 
a efeitos na segurança alimentar e nutricional e 
na proteção dos recursos ambientais no país.

No caso específico do Nordeste, tem-se que a 
região se manteve com a maior área destina-
da a pastagens, com 10,8 milhões de hectares 
em 2017. Contudo, essa destinação diminuiu 
em relação a 2006 (-8,2%). O que mais chama 
a atenção nesses dados é a queda referente às 
áreas de lavoura. A região apresentou redução 
de -42,5% no período, sendo a que mais decres-
ceu em termos relativos nesse item, seguido 

12 Conforme já havia ressaltado Valadares (2022), a expansão 
de pastagens na região Norte representou, sozinha, quase 60% 
do ganho total de área da agricultura familiar do país entre 2006 
e 2017.
13 Desse total, as pastagens contribuíram com 46%, a modalida-
de “outros” com 41% e as matas e florestas, com 13%.

pela região Norte com -38,4%. Vale destacar 
também o crescimento do item “outros” no 
Nordeste. Nesse ponto, segundo a análise de 
Valadares (2022), há duas coisas a serem con-
sideradas: por um lado, esse crescimento pode 
ser indício de uma conversão de terras de uso 
agrícola em não agrícola ou aumento de áreas 
degradadas ou não aproveitáveis, na região; 
por outro, não se pode desconsiderar a forte 
seca que assolou todos os estados do Nordes-
te entre 2012 e 2017, considerada a mais seve-
ra dos últimos cem anos (LIMA; MAGALHÃES, 
2018; PEIXOTO, 2022). Ou seja, “a redução de 
unidades agrícolas familiares na região pode 
ser a expressão de um efeito conjuntural, cujas 
consequências de longo prazo não podem ainda 
ser vislumbradas” (VALADARES, 2022, p. 21). O 
Gráfico 7 compara as participações relativas por 
tipo de uso da terra entre os estabelecimentos 
familiares do Nordeste e a média nacional.

Ao identificar essa expansão das áreas de pas-
tagens na agricultura familiar brasileira, torna-
-se relevante para a análise proposta verificar a 
evolução da produção animal no país durante 
esse período. Os dados agregados da Tabela 6, 
adiante, demonstram que a agricultura fami-
liar manteve participação expressiva na produ-
ção pecuária, sobretudo quanto ao efetivo dos 
rebanhos, ao registrar elevação no efetivo de 
bovinos, bubalinos, caprinos e ovinos. Em con-
traposição, a participação relativa da agricultu-
ra familiar reduziu-se para rebanhos suínos e de 
aves (galinhas, galos, frangos), embora tenha 
havido aumento significativo em termos de efe-
tivo de cabeças na agricultura familiar nacional.

Já a Tabela 7 permite comparar as participações 
da pecuária em estabelecimentos familiar por 
região em 2006 e 2017. Observa-se que a região 
Sul se manteve na dianteira na produção de su-
ínos (64%, em 2017) e aves (67%, em 2017), ao 
passo que a região Nordeste continua responsá-
vel pelo maior percentual de asininos, muares, 
caprinos e ovinos na agricultura familiar brasi-
leira. No caso do efetivo de bovinos, sua distri-
buição regional mostrou-se mais equilibrada, 
embora tenha havido redução na participação 
de estabelecimentos familiares do Nordeste e 
do Sul vis-à-vis o crescimento nas regiões Cen-
tro-Oeste (aumento líquido de 2 milhões de 
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Gráfico 7. Participação relativa no total da área ocupado dos estabelecimentos 
agropecuários familiares por uso da terra – Grandes Regiões (2006 e 2017).

Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo.
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Tabela 6. Efetivo dos rebanhos e participação da agricultura familiar – Brasil (2006 e 2017)

Rebanho (por cabeças)
2006 2017

Total AF (%) Total AF (%)

Bovinos 176.147.501 52.374.292 30 172.719.164 53.607.594 31 

Bubalinos 885.119 234.504 26 950.173 266.034 28 

Equinos 4.541.833 2.227.105 49 4.236.062 1.980.001 47 

Asininos 654.714 538.453 82 376.874 287.780 76 

Muares 750.529 369.338 49 615.498 277.804 45 

Caprinos 7.107.613 4.939.244 69 8.260.607 5.796.067 70 

Ovinos 14.167.504 7.065.570 50 13.789.345 7.853.184 57 

Suínos 31.189.351 18.411.976 59 39.346.192 20.237.925 51 

Aves (galinhas, galos, frangos) 1.143.455.814 584.943.083 51 1.362.253.509 620.066.215 46 

Outras aves 30.661.874 17.977.379 59 34.711.592 14.858.292 43 

Coelhos 294.584 201.038 68 200.345 140.504 70 
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo

Tabela 7. Participação dos estabelecimentos familiares no efetivo de rebanhos, por região (2006 e 2017) -  (em %)

Rebanho (por cabeças)
2006 2017

NE SU SE NO CO NE SU SE NO CO

Bovinos 23 18 20 23 16 19 17 20 24 20 

Bubalinos 11 3 5 80 1 12 4 9 74 2 

Equinos 33 17 22 17 11 30 12 23 21 15 

Asininos 94 1 2 3 0 91 0 4 4 1 

Muares 62 4 17 13 3 60 3 17 15 5 

Caprinos 93 3 2 1 1 95 2 1 2 1 

Ovinos 76 16 3 3 3 81 13 2 3 2 

Suínos 17 61 9 7 6 15 64 7 6 7 

Aves (galinhas, galos, frangos) 7 63 21 2 6 8 67 15 3 7 

Outras aves 8 72 15 3 2 10 67 7 5 11 

Coelhos 10 69 17 2 2 9 64 22 2 2 
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo
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cabeças) e Norte (cerca de 1 milhão de cabeças 
a mais). No Nordeste, o efetivo de bovinos na 
agricultura familiar teve queda particularmen-
te acentuada, ao retroceder de 12,2 milhões de 
cabeças em 2006 para 10,4 milhões de cabeças 
em 2014. 

Ainda na pecuária, no tocante à produção de lei-
te, houve aumento considerável na participação 
da agricultura familiar no período intercensitá-
rio. Em termos absolutos, a produção subiu de 
11,8 bilhões de litros para 19,3 bilhões de litros, 
e sua participação relativa sobre a oferta total 
de leite elevou-se de 57,6% para 64,2%. Regio-
nalmente, as regiões Sul (41%) e Sudeste (29%) 
seguiram preponderantes em 2017, enquanto a 
participação do Nordeste no total da agricultura 
familiar foi de 19%14. 

Por sua vez, a queda expressiva nas áreas de la-
voura da agricultura familiar desperta atenção 
pelo fato de serem culturas agrícolas de grande 
relevância para a segurança alimentar cotidia-
na, não apenas das famílias produtoras, mas de 
toda a população urbana que necessita adquirir 
esses produtos via mercado. No caso das lavou-
ras temporárias, nota-se pela Tabela 8, a seguir, 
que a participação relativa da agricultura fami-
liar no total de área colhida se reduziu em todos 
os principais produtos da pauta agrícola brasi-
leira (à exceção do fumo, que não é uma cultura 

14 Em contrapartida, a participação da agricultura familiar na 
produção de ovos reduziu-se de 16%, em 2006, para 12%, em 
2017; o VP se manteve em torno de 17% para os dois anos (Va-
ladares, 2022).

alimentar)15, alguns deles de forma significativa, 
e somente soja e trigo registraram crescimento 
absoluto de área colhida16. A soja, inclusive, se 
tornou em 2017 o produto de lavoura temporá-
ria com maior área colhida na agricultura fami-
liar, ao alcançar 2,8 milhões de hectares. Por sua 
vez, milho e feijão, que foram as duas principais 
culturas temporárias da agricultura familiar em 
2006, registraram perda acumulada de mais de 
6 milhões de ha. 

Em termos regionais, há alguns detalhes a se-
rem ressaltados. Para a agricultura familiar do 
Nordeste, o feijão, que abrangia 2,9 milhões de 
hectares de área colhida em 2006, responden-
do por 63,3% do total (incluindo familiares e não 
familiares) no país, teve perda de três quartos 
da área colhida em 2017, ao registrar 761,8 mil 
hectares. Logo, a queda geral da área colhida 
de feijão na agricultura familiar brasileira de-
monstrada pelo censo agropecuário se expli-
ca, em larga medida, pela retração da cultura 
na agricultura familiar nordestina. A perda de 
área colhida em estabelecimentos familiares no 
Nordeste explica também a redução da área co-
lhida de arroz na agricultura familiar do país, ao 
sair de 621,1 mil ha em 2006 (quando a região 

15 Em relação ao fumo, salta aos olhos o largo predomínio da 
produção familiar para essa cultura: mesmo ante a perda de área 
colhida (de 521,1 mil hectares para 280,0 mil hectares) e as res-
trições do financiamento público dirigido ao fumo, 93% de sua 
área colhida estão em unidades familiares (Valadares, 2022).
16 No agregado, a participação da agricultura familiar no valor 
total da produção da lavoura temporária caiu de 29% para 14%, 
com uma redução significativa nos valores absolutos (Valadares, 
2022).

Tabela 8. Área colhida para produtos da lavoura temporária, por tipologia – Brasil (2006 e 2017)

Produtos
2006 2017

Saldo da 
AF (ha)

Variação 
AF (%)Total (ha) AF (ha) AF/total 

(%) Total (ha) AF (ha) AF/total 
(%) 

Milho em grão 11.588.372 6.323.657 55 15.783.895 2.745.039 17 -3.578.618 -57 

Feijões 4.704.228 3.834.927 82 2.113.124 1.024.806 48 -2.810.121 -73 

Soja em grão 17.882.805 2.731.537 15 30.722.657 2.846.006 9 114.469 4 

Mandioca 1.695.644 1.465.012 86 740.611 564.535 76 -900.477 -61 

Arroz em casca 2.413.150 1.164.867 48 1.716.600 273.250 16 -891.617 -77 

Fumo 567.383 521.079 92 300.546 280.033 93 -241.046 -46 

Cana-de-açúcar 5.677.391 478.492 8 9.127.645 240.704 3 -237.788 -50 

Trigo 1.301.874 323.878 25 1.791.229 359.621 20 35.743 11 
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo
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acumulava um quarto de toda a área colhida de 
arroz no Brasil), para 94,1 mil ha em 2017, o que 
representou queda de -84,8%.

A mandioca também perdeu espaço na agricul-
tura familiar, a despeito de ser uma cultura ali-
mentar tradicional da região. Entre 2006 e 2017, 
respectivamente, a área colhida nos estados 
nordestinos recuou de 680,5 mil para 203,7 mil 
ha (queda de -70,1%).

Assim como com o feijão e o arroz, a redução 
da área colhida da mandioca em estabeleci-
mentos familiares do Nordeste, juntamen-
te com a região Norte – que também regis-

trou queda expressiva no período 
(-62,7%) – responde pela redu-

ção total da área colhida do 
produto no país. Outra cul-
tura alimentar com per-
da significativa de área 
colhida no Nordeste foi 
o milho, com retração de 

1,8 milhão de ha no mes-
mo período, contribuindo 

assim para explicar a per-
da da participação relativa da 

agricultura familiar sobre a área colhida 
total desse produto no país.

Como resultado das variações observadas 
na produção agrícola familiar de alguns gê-
neros alimentícios de lavouras temporárias 

e permanentes, houve redução da oferta de 
produtos básicos para a alimentação da po-
pulação, tais como mandioca, feijão, café e 
banana.

Tais constatações são ainda mais preocupan-
tes quando se leva em conta desafios que já 
estão colocados para o futuro da produção 

de alimentos no país, como os efeitos das 
mudanças climáticas, que tendem a ser 

mais enfáticas sobre a produtivida-
de de pequenos produtores em 

algumas regiões, sobretudo 
aquelas mais secas17. Nes-

17 Conforme estimativas 
mostradas por GCF (2020), 

a área média perdida de-
vido às secas de 1990 a 

sa perspectiva, segundo estimativas levantadas 
por GCF (2020), as mudanças climáticas podem 
fazer com que culturas agrícolas alimentícias de 
subsistência, como o feijão, a mandioca e o mi-
lho, sofram perdas de produtividade de até 5% 
até 2030 no Nordeste, e alguns cenários proje-
tam que a mandioca pode até desaparecer da 
região18.

Outros produtos, como arroz e milho, tiveram 
sua oferta nacional aumentada em virtude do 
aumento da produção não familiar, que com-
pensou a queda da produção em estabelecimen-
tos familiares19. Valadares (2022) destacou esse 
ponto como um possível reflexo do processo de 
comoditização desses produtos específicos, que 
são itens essenciais da dieta alimentar brasilei-
ra. Para o autor, essa ressalva é importante pois, 
uma vez que o produto se torna commodity, o 
aumento de sua produção nacional pode estar 
relacionado ao aumento dos preços internacio-
nais, que torna a opção pela exportação mais 
atraente que a venda para o mercado interno20. 
Essa dinâmica própria de mercados integrados 
torna-se, portanto, um elemento a ser acompa-
nhado para fins de garantia do abastecimento 
alimentar no mercado interno, cuja contraposi-
ção passaria pelo fortalecimento dos estímulos 
via políticas públicas à agricultura familiar, que 
produz eminentemente para o mercado inter-
no. As próximas seções trataram justamente da 
dinâmica recente dessas políticas no país, em 
especial no Nordeste.

2016 na região do Semiárido foi de 221.973 hectares por ano.
18 Ainda segundo estimativas destacadas por GCF (2020), há 
uma correlação significativa entre precipitação pluviométrica 
e produção agrícola. Com isso, de 2017 a 2030, um cenário de 
10% de redução de precipitação poderia causar uma perda mé-
dia anual de R$ 96,7 milhões no valor da produção agrícola dos 
agricultores familiares. Se a precipitação fosse reduzida em 20%, 
a perda anual seria de R$ 193,3 milhões no valor da produção 
agrícola dos agricultores familiares. Para mais informações, ver 
Alvalá et al. (2017) e Costa, Sant’Anna e Young (2021).
19 Não obstante às perdas observadas das lavouras temporárias 
entre os censos, os agricultores familiares do país seguem apor-
tando colaborações decisivas para grande parte dos produtos da 
lavoura permanente – café, frutas em geral, com ênfase nos pro-
dutos regionais –, bem como para a maioria dos produtos ligados 
ao extrativismo (VALADARES, 2022).
20 A alta inflacionária verificada no preço do arroz no último ano 
– quando a produção se manteve em patamar alto – pode ser 
considerada um exemplo disso (IPEA, 2021).
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Conforme discutido anteriormente, a agri-
cultura familiar compõe um segmento so-
cioprodutivo diverso e disperso por todo o 

território brasileiro, cujas atividades assumem 
valores multidimensionais para uma estraté-
gia de desenvolvimento sustentável. Ademais, 
é responsável pela manutenção de um amplo 
contingente de ocupações no meio rural, bem 
como a produção de alimentos para o autocon-
sumo das famílias e para o abastecimento de 
feiras-livres semanais e mercados das cidades, 
além de sua importante relação com os recur-
sos ambientais.

Visando a fortalecer essas atividades, o gover-
no federal brasileiro vem, há três décadas, de-
senvolvendo novas políticas públicas voltadas 
ao atendimento de diferentes demandas desse 
público. Os recursos financeiros advindos dos 
programas de apoio à produção e de assistên-
cia a essas famílias têm papel fundamental para 
a reprodução da agricultura familiar de todo o 

4 Políticas públicas para 
a agricultura familiar

país. No caso particular da região Nordeste, eles 
contribuem para a segurança alimentar e para 
a economia de pequenos e médios municípios, 
ainda mais por se tratar de um espaço geográfi-
co historicamente marcado pela pobreza e pela 
ocorrência de estiagens prolongadas. Por isso, é 
de suma importância a manutenção, ampliação 
e integração das políticas sociais e de inclusão 
produtiva com o intuito de superar as múltiplas 
carências que esses agricultores se defrontam 
em seu cotidiano e de fornecer a eles meios 
para potencializar sua participação no proces-
so de desenvolvimento regional sustentável 
(AQUINO; ALVES; VIDAL, 2020; SILVA, 2019).

Dado esse breve panorama, esta seção trata 
do quadro institucional e da evolução recente 
de algumas das principais políticas públicas de 
apoio à agricultura familiar no Brasil. Conforme 
já descrito na introdução, optou-se por abordar 
três dimensões de intervenção governamental: 
i) políticas de crédito e financiamento da pro-
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dução agropecuária familiar – Programa Nacio-
nal de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf); ii) políticas de compras públicas de 
alimentos – Programa de Aquisição de Alimen-
tos (PAA) e Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE); e iii) políticas de seguro agríco-
la adaptado às características estruturais dos 
estabelecimentos rurais familiares – Programa 
Garantia Safra (PGS)1.

De antemão, vale ressaltar que se os programas 
analisados compõem uma densa e complexa 
rede de programas governamentais, cuja ope-
racionalidade abrange distintas estruturas mi-
nisteriais, agências bancárias e outras agências 
de governo, além da relação interfederativa que 
alguns desses programas exige em sua imple-
mentação. Por isso, há uma dificuldade para se 
obter dados atualizados e integrados de todos 
os programas, de modo que, para esta seção, 
cada um deles terá uma cobertura temporal 
distinta, ainda que relativamente recentes, mas 
que, por sua vez, não compromete a qualidade 
das análises empreendidas.

4.1 O Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - Pronaf

4.1.1 Aspectos institucionais e 
programáticos do Pronaf

O crédito subsidiado é uma das ações de inter-
venção estatal mais adotadas para estimular a 
produção agropecuária na maioria dos países 
(ROCHA; OZAKI, 2020). No Brasil, como o cré-
dito rural tornou-se historicamente um instru-
mento de favorecimento de grandes produto-
res, excluindo de sua sistemática operacional 
pequenos e até mesmo médios produtores, a 
criação de programas de financiamento que 

1 Existem diversos outros programas voltados direta ou indire-
tamente ao apoio da agricultura familiar no Brasil, que podem 
ser complementares a esses citados, dentre os quais estão: a 
Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para 
a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PNATER); o Programa 
Ater Digital; o Programa Brasil Mais Cooperativo; o Selo Nacional 
da Agricultura Familiar (SENAF); o Programa Nacional de Crédito 
Fundiário (PNCF); além dos programas voltados aos assentamen-
tos de reforma agrária sob a gestão do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária (Incra).

contemplassem a multiplicidade da agropecu-
ária brasileira esteve continuamente na pauta 
de movimentos sociais rurais, no intuito de ga-
rantir a manutenção das unidades familiares de 
produção.

Nesse sentido, com seu lançamento oficial em 
1996, o Pronaf inaugurou uma nova agenda de 
programas governamentais voltados para o pú-
blico da agricultura familiar no Brasil, a qual pas-
sou a incluir ações voltadas à assistência técnica, 
aquisição de terra, seguro agrícola, garantia de 
preços, moradia, auxílio à comercialização, en-
tre outros. Tais programas ganharam maior im-
pulso institucional após a criação do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário (MDA), em 1999. 
Desde então, diversos estudos têm procurado 
investigar o impacto desses programas sobre a 
geração de renda e a capacidade produtiva do 
público beneficiário (ALVES et al., 2022a; 2022b; 
GRISA; SCHNEIDER, 2014; MAGALHÃES et al., 
2006; SILVA, 2012; VALADARES, 2021; VALA-
DARES et al., 2019).

Ele surgiu como um divisor de águas na forma-
ção da agenda governamental, ao normatizar 
oficialmente a categoria “agricultura familiar” 
(assentados de reforma agrária, pescadores 
artesanais, aquicultores, silvicultores e comu-
nidades tradicionais) como um segmento so-
cioprodutivo cujas principais características, 
amplamente ressaltadas na literatura, foram in-
corporadas posteriormente na chamada Lei da 
Agricultura Familiar, a Lei nº 11.326/2006 (SIL-
VA, 2015; VALADARES, 2022).

Desde a sua criação, o Pronaf passou por várias 
mudanças normativas, no intuito de adequá-lo 
à diversidade que caracteriza a própria agricul-
tura familiar e suas múltiplas interações no ter-
ritório brasileiro (SILVA, 2015). Nesse sentido, 
foram criadas novas linhas de financiamento ao 
longo do tempo, dentre os quais pode-se citar 
o Pronaf Agroindústria, Pronaf Mais Alimentos, 
Pronaf Mulher e Pronaf Jovem, operacionaliza-
das tanto na modalidade de crédito de custeio e 
quanto de investimento2.

2 A modalidade de crédito para custeio é direcionada ao benefi-
ciamento da produção por meio da compra de insumos diversos 
(ração, fertilizantes, vacinas, entre outros componentes) para 
produção agropecuária. Por sua vez, o crédito de investimento 
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A taxa efetiva de juros nos contratos do Pronaf 
é pré-fixada e varia conforme os produtos a se-
rem financiados, a depender também do grupo 
na qual se enquadra a propriedade demandante. 
Para os agricultores se credenciarem como po-
tenciais beneficiários, eles devem obter a Decla-
ração de Aptidão ao Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (DAP), que 
identifica e caracteriza a unidade familiar de pro-
dução. Ressalta-se que a assistência técnica in 
loco é obrigatória e compreende a elaboração de 
um plano simples ou projeto técnico, observada 
a regulamentação oficial (ALVES et al., 2022b).

No entanto, como a atividade agropecuária é 
marcada por características e demandas dife-
renciadas no território brasileiro – sociais, eco-
nômicas, estruturais e ambientais –, qualquer 
modelo de intervenção estatal precisa se ater 
a tais particularidades, com vistas a alcançar 
maior efetividade operacional. Nesse quesito, 
diferenças regionais marcantes nos indicadores 
de execução do Pronaf têm sido sistematica-
mente abordadas na literatura. Ou seja, embora 
o programa tenha caráter nacional, ele é mar-
cado por resultados distintos entre os recortes 
territoriais do país, e, de forma complementar, 
seus impactos transcendem o universo da ativi-
dade agropecuária, revelando-se de forma mul-
tissetorial na economia (AQUINO; GAZOLLA; 
SCHNEIDER, 2018; CASTRO; RESENDE; PIRES, 
2014; GRISA; WESZ JUNIOR; BUCHWEITZ, 
2014; MARIONI et al., 2016; RODRIGUES, 2019; 
SILVA, 2012; 2014; SILVA et al., 2017)3. 

Aquino e Schneider (2011, p. 328) assinalaram 
que os próprios critérios seletivos do Pronaf 

tem o intuito de ampliar ou modernizar a infraestrutura produ-
tiva no estabelecimento de agricultura familiar, possibilitando a 
compra de maquinário em geral, construção de galpões e estru-
turas necessárias para a produção.
3 Entre os fatores recorrentemente citados como relevantes 
para explicar assimetrias regionais na distribuição dos recursos 
do Pronaf, estão: i) integração dos agricultores familiares aos 
mercados; ii) dinâmica econômica local e inserção em cadeias 
agroindustriais; iii) disponibilidade regular de água e dependên-
cia da aquisição de insumos agrícolas para garantir a produção; 
iv) estrutura de divulgação e operacionalização montada pela 
assistência técnica oficial nos estados; v) pressão do movimento 
sindical e de outras organizações sociais sobre os governos e os 
bancos; vi) existência de uma rede bancária mais bem distribuí-
da pelos municípios; vii) presença da assistência técnica pública; 
e viii) participação do cooperativismo de crédito, entre outros 
(CASTRO; RESENDE; PIRES, 2014; SILVA, 2014).

contribuem para reforçar as assimetrias regio-
nais em sua operação, uma vez que os agricul-
tores com menor renda e menor nível de orga-
nização, no Norte e no Nordeste, teriam maior 
dificuldade para “atender às exigências bancá-
rias, em contraponto à melhor inserção econô-
mica dos produtores familiares do Sul”. Logo, 
esse conjunto de fatores agrava as assimetrias 
geográficas e econômicas na distribuição dos 
financiamentos no território nacional. 

Por sua vez, Alves et al. (2022b) alegam que o 
Pronaf mantém uma ambiguidade operacional 
que acarreta tensões diversas, sobretudo no 
que se refere aos estímulos que ele evoca nas 
decisões sobre os projetos produtivos agrope-
cuários em propriedades familiares rurais. A 
tendência à produção especializada de com-
modities agrícolas nesses estabelecimentos, 
em que pese o fato de a agricultura familiar no 
Brasil ser caracterizada historicamente pela 
diversificação produtiva, tanto de produtos 
primários quanto agroindustriais, vem sendo 
debatida há algum tempo pela literatura de-
dicada ao Pronaf e pelas avaliações institucio-
nais sobre o programa (BUAINAIN et al., 2005; 
SILVA, 2015; BASTIAN et al., 2022; VALADA-
RES, 2021).

Nessa perspectiva, o próprio desenho opera-
cional do Pronaf influencia o potencial de di-
versificação produtiva da agricultura familiar 
brasileira, na medida em que limita as decisões 
de produção dos seus demandantes. Isso ocor-
re fundamentalmente porque, embora seja um 
programa creditício voltado a favorecer uma 
formação socioprodutiva específica, ele é exe-
cutado pela rede bancária, que, mesmo sendo 
pública, segue a lógica financeira tradicional 
(ALVES et al., 2022b).

Dada toda essa diversidade de abrangência, 
rotinas operacionais e resultados em termos 
de incidência territorial que caracteriza o Pro-
naf, além da quantidade de recursos públicos 
mobilizados anualmente em sua execução, 
torna-se mister estudar seus impactos a partir 
de recortes específicos de cobertura, no intuito 
de se aproximar cada vez mais de sua dinâmica 
de execução e compreender nuances que, mui-
tas vezes, podem ficar acobertadas por médias 
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gerais. Assim, este estudo teve como objetivo 
analisar o efeito do acesso aos créditos do Pro-
naf sobre a renda do trabalho de agricultores 
familiares em estados da região Nordeste, con-
siderando-se, para isso, a renda da ocupação 
principal – advinda exclusivamente da produção 
agropecuária – do chefe do domicílio. 

4.1.2 Análise da trajetória de 
execução do Pronaf

Para os objetivos aqui traçados, nesta subse-
ção será analisada a dinâmica recente na distri-
buição dos créditos do Pronaf entre as regiões 
brasileiras, com foco especial na incidência do 
programa na região Nordeste. Para começar, a 
Tabela 9 traz os valores agregados para a distri-
buição de contratos e créditos financiados pelo 
Pronaf nos 10 últimos anos cujos dados são dis-
poníveis pelo Banco Central.

Primeiramente, chama a atenção a magnitude 
financeira do Pronaf em todo o país nesse perío-
do. Foram mais de 15 milhões de contratos, cuja 
soma dos financiamentos chegaram a R$ 276,7 
bilhões de reais, com crescimento quase que 
contínuo ao longo dos anos, e o valor médio dos 
contratos ficou pouco acima de R$ 18 mil. Po-
de-se dizer, ainda, que o Pronaf é uma ação go-
vernamental bastante consolidada no território 
nacional, com contratos aprovados anualmente 
em praticamente todos os munícios brasileiros. 
Ademais, a circulação desse dinheiro por meio 
do consumo de bens e serviços durante todo o 
ano ativa o multiplicador da renda local e con-
tribui para dinamizar a economia dos pequenos 
e médios municípios afastados das capitais dos 
estados (SILVA; CIRÍACO, 2022).

Tabela 9. Número de contratos e volume de recursos financiados pelo Pronaf – Brasil e Grandes Regiões (2013 a 2022)

Região
Total Valor médio por 

contrato (R$)
Participação no total 

de contratos (%)
Participação nos crédi-

tos contratados (%)Contratos Valor (R$ mil)

Nordeste 7.679.106 37.751.349,5 4.916,11 50,1 13,6

Sudeste 2.105.584 45.605.573,2 21.659,35 13,7 16,5

Sul 4.465.195 153.516.761,5 34.380,75 29,2 55,5

Norte 610.700 20.570.912,1 33.684,15 4,0 7,4

Centro-Oeste 454.545 19.288.096,8 42.433,85 3,0 7,0

Brasil 15.315.130 276.732.692,4 18.069,24 100,0 100,0
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo

No entanto, os mesmos dados mostrados in-
dicam forte discrepância regional na distribui-
ção desses financiamentos. A região Nordeste 
que, como visto anteriormente abriga a maior 
quantidade de agricultores familiares do país, 
respondeu nesse período analisado (2013-2022) 
pela metade dos contratos (50,1%), algo próxi-
mo à sua participação no efetivo da agricultura 
familiar nacional. Ocorre que, ao verificar a dis-
tribuição dos valores financiados, a região conta 
com um percentual bem inferior, apenas 13,6%. 
Ou seja, a participação do Nordeste no total fi-
nanciado pelo Pronaf representa apenas em tor-
no de ¼ da soma dos valores financiados para 
agricultores familiares na região Sul, que ficou no 
período com 55,5% do total. Isso se traduz nos 
valores médios dos contratos: no Nordeste foi 
de R$ 4,9 mil, pouco mais de ¼ do valor médio 
nacional e, de longe, o menor entre todas as regi-
ões. A região Centro-Oeste obteve o maior valor 
médio dos contratos nesse período, R$ 42,4 mil, 
quase dez vezes maior que o do Nordeste e mui-
to influenciado pelo processo de “pecuarização” 
da agricultura familiar nessa região, conforme 
observado nos dados do censo agropecuário. O 
Gráfico 8 ilustra essas desigualdades regionais, 
ao permitir a comparação quanto à participação 
de cada região no total de estabelecimentos de 
agricultura familiar, total de contratos e valor to-
tal dos financiamentos do Pronaf.

No intuito de desagregar esses dados por ano, a 
Tabela 10, adiante, demonstra como se deu essa 
evolução do Pronaf na região Nordeste tanto em 
números absolutos quanto relativos, levando em 
conta sua execução total no país. Nota-se que 
houve na região uma diminuição gradativa no nú-
mero de contratos ao longo dos anos, de 923 mil 
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Gráfico 8. Participação regional relativa no total de estabelecimentos de agricultura familiar, total de contratos no 
Pronaf e volume de créditos financiados: (2013-2022)  (em %).

Fonte: Censo Agropecuário (IBGE) (Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo); Banco Central do Brasil. (Disponível em: https://bit.ly/3Lgb6Mp)
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Tabela 10. Evolução anual do número de contratos e volume de recursos financiados pelo Pronaf – Brasil e Nordeste 
(2013 a 2022)

Ano

Brasil Nordeste

Total de 
contratos Valor (R$ mil) Total de 

contratos Valor (R$ mil)
Valor médio 
por contrato 

(R$)

Participação 
no total de 

contratos (%)

Participação 
no total de 
créditos (%)

2013 1.988.482 19.947.800,8 923.874 2.957.515,9 3.201 46,5 14,8

2014 1.818.253 24.684.012,0 806.767 3.414.791,3 4.233 44,4 13,8

2015 1.697.655 21.746.638,9 848.776 3.051.223,8 3.595 50,0 14,0

2016 1.113.477 16.621.381,7 520.332 1.823.525,6 3.505 46,7 11,0

2017 1.544.593 22.551.747,0 821.863 3.301.497,2 4.017 53,2 14,6

2018 1.471.626 24.570.482,0 784.523 3.738.745,1 4.766 53,3 15,2

2019 1.356.572 25.937.264,7 719.432 3.781.085,5 5.256 53,0 14,6

2020 1.434.073 31.156.245,2 771.305 4.374.687,2 5.672 53,8 14,0

2021 1.443.330 40.177.705,9 753.144 5.221.025,9 6.932 52,2 13,0

2022 1.447.069 49.339.414,2 729.090 6.087.252,0 8.349 50,4 12,3

Total 15.315.130 276.732.692,4 7.679.106 37.751.349,5 4.916 50,1 13,6
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo

em 2013 para 729 mil em 2022, o que resultou em 
queda de -21,1% no período. Essa queda não foi 
específica para os estados nordestinos, pois con-
sistiu em tendência nacional: ao todo no país a 
queda no mesmo período foi ainda maior, 27,2%. 
Porém, houve elevação no valor médios dos con-
tratos praticamente contínua (com exceção em 
2016, quando ocorreu forte queda na execução 
do programa). Tais constatações são preocupan-
tes, pois podem ser indícios de maior seletividade 
dos agricultores por parte dos agentes financei-

ros executores do Pronaf para a formalização dos 
contratos, o que, por sua vez, pode implicar ex-
clusão de parte dos potenciais beneficiários. Essa 
hipótese deve ser melhor problematizada em es-
tudos futuros. Outro fator a se observar é que a 
participação do Nordeste vem caindo sistemati-
camente desde 2018, tanto no total de contratos 
quanto no total de créditos, fato que precisa ser 
levado em conta por atores políticos e sociais da 
região para melhor compreensão sobre esse pro-
cesso, bem como para a sua futura reversão.
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Tabela 11. Número de contratos e volume de recursos financiados pelo Pronaf – estados da região Nordeste (2013 a 
2022)

UF
Total Valor médio por 

contrato (R$)
Participação no total 

de contratos (%)
Participação no total 

de crédito (%)Quantidade Valor (R$ mil)

Alagoas 412.657 2.379.228,3 5.765,63 5,4 6,3

Bahia 2.115.094 10.235.705,9 4.839,36 27,5 27,1

Maranhão 799.516 5.045.410,7 6.310,58 10,4 13,4

Ceará 1.092.324 4.806.589,9 4.400,33 14,2 12,7

Pernambuco 914.465 4.755.301,4 5.200,09 11,9 12,6

Piauí 955.567 3.749.098,9 3.923,43 12,4 9,9

Paraíba 649.512 2.747.804,0 4.230,57 8,5 7,3

Sergipe 302.672 2.163.192,7 7.146,99 3,9 5,7

R. G. do Norte 437.299 1.869.017,6 4.274,00 5,7 5,0

Total 7.679.106 37.751.349,5 4.916,11 100,0 100,0
Fonte: Censo Agropecuário (IBGE). Disponível em: https://bit.ly/34BwRqo

Um dos principais motivos para essa baixa rela-
ção de valores por contrato do Pronaf no Nor-
deste refere-se ao fato de que a principal linha 
do programa para acesso dos agricultores é o 
Pronaf B, também conhecido como Microcrédi-
to Rural4. Essa linha de financiamento é restrita 
à porção regional do semiárido, que se estende 
por todo o Nordeste, além de parte do norte de 
Minas Gerais e Espírito Santo. Para acessá-lo, 
os agricultores familiares precisam ter renda 
bruta anual familiar de até R$ 23 mil, e os va-
lores máximos de financiamento também são 
bem inferiores às demais linhas do programa: 
R$ 6 mil por operação, caso o projeto de cré-
dito seja elaborado com base na metodologia 
do Agroamigo, e R$ 3 mil quando elaborado de 
outra forma5. Essa diferença ocorre devido ao 
sucesso obtido pelo Banco do Nordeste, res-
ponsável pela metodologia do Agroamigo, na 
execução do Pronaf B na região, sucesso esse já 
amplamente relatado na literatura acadêmica. 
Apenas a título de comparação, entre as diver-
sas linhas de financiamento do Pronaf, o limite 
máximo financiado pode chegar a R$ 400 mil 
por agricultor, valor bem superior, portanto, ao 

4 Para conferir os grupos do Pronaf, incluindo linhas alternativas 
de financiamento, limites de crédito, taxas de juro, prazos etc., 
ver capítulo 10 do Manual de Crédito Rural (MCR), disponível 
em: <https://bit. ly/36Mwdai>.
5 O Agroamigo é uma metodologia criada em 2005 no BNB para 
atendimento diferenciado aos clientes do Pronaf B, com o obje-
tivo de ampliar o número de beneficiários e garantir o atendi-
mento de qualidade, com redução da inadimplência (AQUINO; 
ALVES; VIDAL, 2022).

limite permitido para o Pronaf B. Em contrapar-
tida, a taxa de juros para os empréstimos via 
Pronaf B é a menor entre todas as linhas (junta-
mente com o Pronaf A, voltado a assentados da 
reforma agrária): para o Plano Safra 2021/2022, 
a taxa de juros do Pronaf B foi de 0,5% ao ano, 
enquanto que as demais linhas pode chegar a 
5% ao ano. Outro detalhe digno de nota é que, 
como o Pronaf B é basicamente para projetos 
de investimento e não de custeio, sua maior 
participação na região faz com que 78,6% dos 
créditos do Pronaf no Nordeste nesse período 
seja da modalidade investimento, enquanto na 
média nacional essa modalidade representou 
45,2% do total financiado. No caso dos contra-
tos de custeio na região, as culturas com maior 
volume de financiamentos foram milho (em 
grão e forrageiro), feijão (fradinho, verde e de 
corda), mandioca, caju (castanha) e palma for-
rageira.

Por fim, a Tabela 11 informa os números agre-
gados do Pronaf no período 2013-2022 para 
cada estado do Nordeste, o que possibilita visu-
alizar a distribuição do programa por dentro da 
região. Nota-se que a Bahia, estado brasileiro 
com a maior quantidade de agricultores fami-
liares, concentra o maior volume de contratos 
e de crédito financiado na região, ambos acima 
de 27% na participação regional. Em termos de 
valor médio por contrato, Sergipe foi aquele 
com o maior valor, R$ 7,1 mil, e Piauí mostrou o 
menor valor médio, com R$ 3,9 mil.
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4.2 Compras públicas da 
agricultura familiar

A segunda linha de atuação abordada neste tex-
to diz respeito às ações desenvolvidas em dife-
rentes ministérios para estimular a produção de 
alimentos, sobretudo no caso dos agricultores fa-
miliares em situação de pobreza, com vistas a di-
namizar economias locais por um lado, e, por ou-
tro, ao barateamento de produtos alimentícios à 
população. Com isso, ao estimular a produção lo-
cal de alimentos, seja para a comercialização ou 
para o consumo próprio, o governo federal passa 
a trabalhar também com o princípio da sobera-
nia alimentar, que diz respeito à capacidade e ao 
direito que as comunidades possuem de garantir 
a produção e distribuição de alimentos básicos 
para sua sobrevivência, diminuindo sua depen-
dência externa. Sob esse entendimento, é possí-
vel reconhecer o papel estratégico a ser cumpri-
do pela produção doméstica de alimentos.

Para apoiar e incentivar esse processo, o Es-
tado pode atuar, basicamente, a partir de dois 
mecanismos de intervenção: compras públicas 
e desonerações tributárias. No caso das polí-
ticas de compras públicas, objeto de interesse 
dessa seção, elas consistem na viabilização de 
canais institucionais de apoio à comercialização 
de produtos da agricultura familiar, seja para a 
doação a entidades socioassistenciais e de ensi-
no, no intuito de garantir assistência alimentar 
às populações em situação de risco alimentar e 
nutricional, seja para a formação de estoques 
reguladores nacionais. Com isso, o poder de 
compra do Estado passa a ser utilizado no sen-
tido de fomentar dinâmicas econômicas locais 
e garantir a geração de trabalho e renda a po-
pulações em situação de vulnerabilidade social. 

No Brasil, existem duas políticas de âmbito na-
cionais estruturadas sobre esses propósitos: 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) e o Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA). Já existe uma ampla literatura a eviden-
ciar que fatores como a promessa de compra, 
a sustentação de preços, a destinação dos pro-
dutos a entidades socioassistenciais, o estímu-
lo à diversificação de gêneros alimentícios e a 
promoção do associativismo como condição de 
escala para a comercialização vêm contribuin-

do tanto para a garantia de renda e segurança 
alimentar das famílias como para, em sentido 
mais amplo, a organização dos produtores e a 
dinamização de circuitos mais regionalizados 
de produção e consumo de alimentos (PERIN et 
al., 2021; SILVA, 2021; VALADARES et al., 2019).

As subseções seguintes abordarão as caracterís-
ticas gerais desses dois programas e os detalhes 
sobre sua operacionalização recente, no intuito 
de problematizar o potencial de inclusão dos 
agricultores familiares brasileiros em mercados 
de compras públicas de alimentos, com especial 
destaque para a dinâmica desses programas na 
região Nordeste.

4.2.1 O Programa de Aquisição de 
Alimentos – PAA

4.2.1.1 Aspectos institucionais e 
programáticos do PAA

O PAA consiste em uma importante ação insti-
tuída pelo governo federal brasileiro6, fruto de 
uma parceria entre distintas agências governa-
mentais a nível federal, como o Ministério do 
Desenvolvimento Social (MDS), o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (MDA) e a Compa-
nhia Nacional de Abastecimento (Conab). Sua 
característica principal consiste em permitir a 
compra pública de produtos de agricultores fa-
miliares a preços estabelecidos nacionalmente 
pela Conab em relação à média dos preços pra-
ticados nos mercados regionais, para doação a 
entidades sociais, alimentação escolar ou for-
mação de estoques, integrando política agrícola 
e de segurança alimentar.

O caráter inovador do PAA reside justamente 
em uma mudança institucional fundamental 
para a sua viabilização, que é a dispensa dos 
processos licitatórios para compras públicas, 
requeridos pela Lei nº 8.666/1993, para a aqui-
sição de produtos da agricultura familiar, des-
burocratizando o processo de comercialização 
que caracteriza o programa. Essa inovação pro-

6 O PAA foi instituído em julho de 2003, por meio da Lei nº 
10.696, com a finalidade de incentivar a agricultura familiar, 
compreendendo ações vinculadas à distribuição de produtos 
agropecuários para pessoas em situação de insegurança alimen-
tar e à formação de estoques estratégicos.
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piciou uma atuação diferenciada do Estado bra-
sileiro para atuar proativamente nas economias 
de territórios de baixa dinamização econômica 
e forte presença de agricultores familiares. O 
limite de aquisições é definido por decreto, de 
acordo com cada modalidade do programa, es-
tabelecendo anualmente um valor máximo por 
unidade familiar ofertante.

Desde o início de sua operacionalização, a Co-
nab exerceu papel fundamental, sobretudo por 
garantir a compra da produção e a determina-
ção dos preços, ao adquirir os alimentos ou sina-
lizar o preço de referência. A grande vantagem 
para os agricultores familiares beneficiados é 
que, quando a Conab exerce o direito de com-
pra, ela enfraquece o papel dos intermediários 
comerciais, conhecidos popularmente como 
“atravessadores”, no escoamento da produção.

Nesse caso, as ações de aquisição, distribuição 
e consumo são efetuadas ao mesmo tempo, e 
no âmbito do próprio município, favorecendo 
a formação de circuitos curtos de comercializa-
ção. Além disso, o programa facilitou o acesso a 
bens alimentícios diversificados nas instituições 
sociais cadastradas (escolas, creches, hospitais 
etc.), por meio dos convênios firmados entre 
o MDS, os estados e as prefeituras municipais 
(D’ÁVILA; SILVA, 2011).

Logo, diante das duas finalidades principais 
pelas quais foi estruturado o PAA – incentivar 
a agricultura familiar e promover o acesso à 
alimentação adequada a pessoas em situação 
de vulnerabilidade –,existem dois tipos de be-
neficiários: i) os fornecedores, representados 
pelos agricultores familiares beneficiários da 
Lei nº 11.326/2006; e ii) os consumidores, que 
são as pessoas vulneráveis à insegurança ali-
mentar atendidos pela rede socioassistencial, 
pelos equipamentos de alimentação e nutrição 
vinculados à administração pública, pessoas as-
sistidas pela rede pública de ensino e de saúde, 
além de pessoas em estabelecimentos prisio-
nais e em unidades de internação do sistema 
socioeducativo (SAMBUICHI et al., 2022). 

Para alcançar esses objetivos, o desenho opera-
cional do PAA se deu de forma diversificada, seja 
por suas diferentes modalidades de ação, por 

suas fontes de recursos, ou, ainda, pelos agen-
tes que o executam nos distintos territórios de 
incidência (SILVA, 2014a). Essa complexidade foi 
sendo elaborada ao longo dos anos em resposta 
a uma série de demandas por parte do público 
de interesse e de orientações estratégicas rela-
cionadas à sua gestão institucional. O Quadro 1, 
adiante, mostra as modalidades do programa, 
em conformidade com o PPA 2020-2023.

Dentre essas modalidades, a principal refere-se 
à Compra com Doação Simultânea (CDS), tan-
to em termos de valores executados quanto em 
agricultores familiares inseridos. Ela conta com 
recursos do Ministério da Cidadania e é gerida 
por meio de parcerias desse ministério com a 
Conab – via termo de execução descentralizada 
(TED) –, ou com governos de estados e municí-
pios – via celebração de termo de adesão (VA-
LADARES et al., 2019).

O modo de acesso dos fornecedores ao PAA-
-CDS difere-se de acordo com o tipo de opera-
dor, conforme ilustrado na Figura 4. Nas com-
pras realizadas pela Conab, o agricultor precisa 
estar vinculado a uma organização, como coo-
perativa ou associação. O governo federal, por 
meio do órgão responsável, repassa o recurso à 
Conab e, havendo a disponibilidade financeira, 
é realizada a divulgação para que as organiza-
ções de agricultores façam as suas propostas. 
Ao ser selecionada a proposta, os agricultores 
podem iniciar a produção, sendo que o paga-
mento é feito às organizações após a compro-
vação de entrega dos produtos nas entidades 
recebedoras. As propostas são selecionadas se-
gundo os critérios de priorização do programa, 
que incluem a presença agricultores de baixa 
renda, mulheres, produtores orgânicos e agro-
ecológicos, povos e comunidades tradicionais e 
assentados da reforma agrária.

Nessa perspectiva, além da garantia da seguran-
ça alimentar de um amplo contingente de pesso-
as em situação de vulnerabilidade, outro efeito 
esperado do programa é a geração de uma ele-
vação na renda monetária dos seus beneficiários 
fornecedores, principalmente dos agricultores 
mais carentes, os quais constituem um de seus 
principais públicos prioritários. Esse efeito ocorre 
em função do aumento da produção viabilizada 
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Quadro 1. Modalidades atuais do PAA

Modalidade Descrição Operador Tipo de acesso do 
agricultor

Fonte de 
recurso

Limite de compra 
(por AF/ano) (R$)

Compra direta Compra de produtos específicos com 
o objetivo de sustentação de preços Conab

Individual ou em 
grupo (formal ou 
informal)

Ministério da 
Cidadania ou 
Mapa

8.000,00

Compra com 
Doação Simul-
tânea (CDS)

Compra de alimentos para doação 
imediata às entidades

Conab, es-
tados, DF e 
municípios 

Individual ou em 
grupo (formal ou 
informal)

Ministério da 
Cidadania

6.500,001 ou 
8.000,002

Leite

Compra de leite para doação às 
pessoas em situação de insegurança 
alimentar; operada nos estados do 
Nordeste e municípios do Semiárido 
Mineiro 

Governos 
estaduais

Individual ou em 
grupo (formal ou 
informal)

Ministério da 
Cidadania 9.500,00

Formação de 
estoque

Apoio financeiro à formação de es-
toques de alimentos para posterior 
comercialização e devolução de 
recursos ao Poder Público

Conab
Cooperativa e asso-
ciação de agriculto-
res familiares

Mapa 8.000,00

Compra 
institucional

Compra de produtos da agricultura 
familiar via chamada pública para 
atendimento de demandas do órgão 
comprador (consumo de alimentos, 
de sementes e de outros materiais)

Ente 
interessado

Cooperativa e asso-
ciação de agriculto-
res familiares

Ente interes-
sado 20.000,00

Aquisição de 
sementes

Aquisição de sementes, mudas e 
materiais propagativos para alimen-
tação humana ou animal; doação 
a beneficiários consumidores ou 
fornecedores.

Conab Cooperativa e asso-
ciação

Ministério da 
Cidadania 16.000,00

Fonte: Sambuichi et al. (2022)

Governo Federal / 
Ministério da Cidadania

Fonte do recurso

Operador

Elaboração da proposta

Seleção da proposta

Modo de acesso 
do agricultor

Agricultor associado à 
organização contemplada

Agricultor pertencente à localidade 
onde a proposta será executada

Critérios de priorização de beneficiários e 
disponibilidade de recursos

Conab Estados e DF

Organizações de agricultores Orgãos ou Secretarias

Municípios

Figura 4. Modo de operação e acesso ao PAA – modalidade CDS.
Fonte: Sambuichi et al. (2022)
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pela garantia de venda futura e pela maior dis-
ponibilidade de recursos para investimento no 
estabelecimento familiar. Essa garantia de esco-
amento dos produtos também atua como estí-
mulo para o agricultor diversificar sua produção, 
introduzindo novas culturas na sua unidade pro-
dutiva (SAMBUICHI et al., 2022).

Com isso, entre as características principais do 
desenho do programa que contribuem para al-
cançar os resultados positivos, conforme obser-
vado por Sambuichi et al. (2022), destacam-se: 
i) a reserva de mercado de compras públicas 

de alimentos para a agricultura familiar: 
esta é a principal estratégia que caracteriza o 
modo de intervenção do PAA como um pro-
grama voltado à promoção da SAN, a qual 
baseia-se no pressuposto de que a falta de 
acesso a mercado adequado é um gargalo 
para o desenvolvimento desse tipo de pro-
dução;

ii) a dispensa de licitação e a simplificação dos 
requisitos burocráticos para a efetivação 
das aquisições: esse é um aspecto importan-
te para explicar os resultados obtidos pelo 
programa, visto que, anteriormente, havia 
muita dificuldade por parte dos agricultores 
familiares para acessar programas de com-
pras públicas e políticas voltadas ao fomen-
to agrícola, como as políticas de garantia de 
preços por exemplo;

iii) a aquisição e distribuição local de alimen-
tos: tal estratégia permite que o programa 
promova o desenvolvimento local e as ca-
deias curtas de abastecimento, contribuindo 
para a promoção da sustentabilidade do sis-
tema agroalimentar como um todo; e 

iv) a descentralização na elaboração e execu-
ção das propostas: essa é uma característica 
peculiar do PAA que explica o seu sucesso em 
incentivar a agricultura familiar e promover 
a diversificação da produção nas mais diver-
sas regiões do país, permitindo que possam 
ser feitos arranjos adaptados para atender a 
cada realidade específica.         

4.2.1.2 Análise da trajetória de 
execução do PAA

Em seus primeiros oito anos de operacionali-
zação (2003 a 2010), o PAA atendeu a mais de 

700 mil famílias agricultoras, com um montante 
de investimento total superior a R$ 2,2 bilhões, 
beneficiando, portanto, mais de 20 milhões de 
pessoas em situação de insegurança alimentar. 
Todos os estados do Brasil já haviam realizado 
contratos do PAA até esse período. Em 2010, fo-
ram 1.076 municípios atendidos, a maior parte 
deles no Nordeste (SILVA, 2014b).

A partir de 2011, nota-se algumas mudanças de 
trajetória, como mostra a Tabela 12. Até 2012, 
houve a manutenção expansão orçamentária 
verificada até então. Contudo, em 2013 ocor-
reu uma queda drástica nos recursos aplicados 
e, consequentemente, no total de agricultores 
familiares inseridos. Ao longo do período anali-
sado (2011 a 2018), a redução em termos de va-
lores aplicados (-76,9%) foi acompanhada tam-
bém de maior pulverização dos gastos entre os 
municípios, visto que a diminuição do número 
de municípios beneficiados (queda de -36,1%) 
não ocorreu na mesma proporção que a redu-
ção dos recursos. Dessa forma, os municípios 
passaram a receber valores médios mais baixos, 
o que pode ter afetado o potencial do PAA de 
promover a dinamização das economias locais. 
Por sua vez, o fato de o programa ter continu-
ado a operar em um número significativo de 
municípios demonstra que ele manteve sua ca-
pilaridade, o que indica seu forte enraizamento 
territorial.

São vários os fatores que podem explicar essa 
reversão de trajetória do PAA. Centraremos 
aqui em três. Uma primeira explicação refere-se 
ao fato de que ocorreu uma série de ajustes in-
ternos na Conab com vistas à redefinição do de-
senho institucional da política executada pelo 
antigo MDS (VALADARES et al., 2019; PERIN et 
al., 2021). As mudanças objetivavam aperfeiço-
ar e padronizar os controles administrativos do 
programa, simultaneamente à construção de 
um aparato legal e burocrático para respaldá-lo. 
A estrutura operacional para monitorá-lo e fis-
calizá-lo foi montada em resposta aos desafios 
administrativos – dado que o programa vinha 
em constante crescimento –, muitas vezes colo-
cados pelos próprios órgãos de controle. 

Nesse sentido, a opção adotada foi por expan-
dir as parcerias com os estados e municípios, a 
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Tabela 12. Valores, quantidades adquiridas e beneficiários do PAA (2011-2018)

Período Valor aplicado 
(R$ milhões) 

Quantidades de 
produtos (mil 

ton.) 

Agricultores 
beneficiados 

(milhares) 

Municípios 
beneficiados 

Entidades 
beneficiadas 

(milhares) 

Consumidores 
atendidos (mi-

lhões) 

2011 1.006,8 465,4 156,6 3429 25,0 12,7 

2012 1.157,1 468,9 175,8 3630 23,4 12,8 

2013 588,6 253,9 93,4 2635 17,7 8,5 

2014 752,6 309,9 112,0 3065 14,2 9,4 

2015 668,6 239,3 96,7 2665 11,2 11,0 

2016 426,6 150,8 77,3 2428 11,3 10,7 

2017 362,6 143,6 68,2 2456 10,3 9,1 

2018 232,7 93,8 53,6 2192 11,1 6,5 

Total 5.195,6 2.125,5 454,8 4610 65,1 80,8 

Variação (%) -76,9 -79,8 -65,8 -36,1 -55,6 -48,8
Fontes: Sambuichi et al. (2020).
Notas:  Não inclui a modalidade compras institucionais. 
Valores corrigidos para dezembro de 2018 pelo INPC. 

fim de dar mais celeridade aos processos opera-
cionais do PAA e fortalecer o pacto federativo. 
Para isso, o instrumento utilizado para estabe-
lecer a parceria passou a ser o termo de ade-
são, conforme previsto na Lei nº 12.512/2011 e 
regulamentado no Decreto nº 7.775/2012. Por 
meio do termo de adesão, órgãos e entidades 
da administração pública estadual, distrital e 
municipal (ou ainda por consórcios) passaram 
a ter maior facilidade para serem executores 
do programa, uma vez que não havia mais a 
necessidade de celebração de convênios. Pelo 
Decreto nº 7.775/2012 também foi criada a mo-
dalidade Compra Institucional do PAA, voltada 
a atender demandas de órgãos governamentais 
da administração direta e indireta nos estados 
e municípios, como restaurantes universitários, 
unidades prisionais e hospitais, abrindo a possi-
bilidade de eles adquirirem produtos da agricul-
tura familiar com dispensa de licitação.

Contudo, a esperada retomada do crescimento 
do programa após 2013, como se vê pelos da-
dos, não ocorreu. A substituição dos convênios 
por termos de adesão, ao reduzir significativa-
mente os trâmites burocráticos e a necessida-
de de controle das ações realizadas pelos entes 
federados, resultou em um redirecionamento 
estratégico do papel da Conab, enfraquecen-
do a sua participação nacional na execução do 
PAA. A título de exemplo, em 2012, ano em que 
o programa obteve seu melhor desempenho, a 

Conab respondia por 70% do total de recursos 
aplicados, enquanto em 2018 essa participação 
girou em torno de apenas 30%. Essa reorienta-
ção, na prática, alterou sensivelmente a manei-
ra como a política é operacionalizada, pois:

No PAA Conab, as compras públicas são reali-
zadas por meio de propostas de participação 
de cooperativas e associações da agricultura 
familiar, que os pequenos produtores consti-
tuem para viabilizar seu ingresso no progra-
ma, não apenas com vistas à ampliação da 
escala da produção, mas também com efeitos 
importantes sobre sua auto-organização e a 
estruturação produtiva dos agricultores. Tais 
propostas de participação são celebradas en-
tre as cooperativas e associações e a Conab, 
em consonância com os TEDs. Por sua vez, nos 
PAAs estadual e municipal, as compras são 
realizadas por meio de prefeituras e governos 
estaduais, a partir da seleção de agricultores 
familiares individuais, que são pagos em car-
tão magnético diretamente pelo ministério, no 
caso das operações por intermédio dos termos 
de adesão (VALADARES et al., 2019, p. 391).

Ou seja, o novo desenho operacional do PAA, ao 
aprofundar o processo de descentralização fe-
derativa, transferiu para as unidades executoras 
subnacionais não apenas a responsabilidade por 
sua execução, mas também pelo planejamento, 
administração e fiscalização. Por seu turno, as 
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Gráfico 9. Montantes de recursos investidos pelo governo federal em compras do PAA na modali-
dade CDS, no total e operados pela Conab: estados e municípios (2011-2018) (em R$ milhões)

Fonte: Perin et al. (2021).
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aquisições na modalidade PAA Compra Institu-
cional realizadas por estados e municípios fica-
ram muito aquém da queda ocorrida das outras 
modalidades executadas pela Conab, conforme 
demonstra o Gráfico 9. Como resultado, as or-
ganizações representativas de agricultores fa-
miliares perderam protagonismo no processo 
decisório, enquanto as secretarias municipais e 
estaduais envolvidas assumiram papel central, 
inclusive com poder de frear o avanço do pro-
grama em suas respectivas jurisdições.

Paralelamente, a Polícia Federal deflagrou, em 
2013, a Operação Agrofantasma no Paraná. Ela 
teve como objetivo investigar supostos crimes 
de desvios de verba pública e simulação de pro-
dução e entrega de alimentos cometidos por 
agentes públicos lotados na Conab e agriculto-
res beneficiários do programa (e organizações 
beneficiárias). A operação policial, apesar de 
ter ocorrido em localidades pontuais, provocou 
danos na imagem dos envolvidos e do próprio 
PAA em âmbito nacional, com a desarticulação 
de organizações de beneficiários fornecedores 
e o desabastecimento de diversas entidades da 
rede socioassistencial receptora dos alimentos. 
Vale ressaltar que, no desfecho da operação, 
foi comprovado que os agentes envolvidos não 
agiram de má-fé e identificou-se que as suspei-
tas de irregularidades eram, na verdade, estra-
tégias organizativas lícitas para o cumprimento 
dos contratos (TRICHES; GRISA, 2015).

Outro fator relevante, a despeito da relativa 
desburocratização no âmbito da gestão públi-
ca, refere-se ao endurecimento de normas sani-
tárias para a comercialização de produtos pro-
cessados, o que resultou em mais dificuldades 
para os agricultores acessarem o programa. Isso 
se deveu a mudanças observadas nos critérios 
para aquisição dos alimentos, segundo os quais, 
os produtos processados deveriam apresentar 
registros de controle sanitário e qualidade ex-
pedidos pelos órgãos responsáveis, o que evi-
dencia o desafio da descentralização da inspe-
ção sanitária no Brasil (PERIN et al., 2021).

Como consequência desse conjunto de fatores, 
a queda abrupta na execução do programa em 
2013 comprometeu as conquistas alcançadas 
pelo PAA até então, tais como: a promoção das 
organizações formais de agricultores familiares 
(cooperativas a associações), o incentivo à es-
truturação das cadeias produtivas, o aumento 
da produção, da diversificação, bem como toda 
a formação de redes no nível local entre produ-
tores, entidades e o poder público (VALADA-
RES; SOUZA, 2015)7. O PAA não mais alcançou 
os níveis anteriores, ainda que tenha registrado 
alguma recuperação em 2014. A situação se 
agravou com a crise econômica e política do 
Brasil a partir de 2015, em especial no contex-

7 Para mais detalhes sobre as alterações normativas no PAA nes-
se período, ver Perin et al. (2021).
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to de mudança de agenda nas políticas públicas 
no país após 2016, sob uma estratégia política 
de austeridade fiscal que refletiu no enfraque-
cimento de diversas ações do governo federal.

Para sintetizar essa discussão, o Gráfico 10 per-
mite visualizar as trajetórias de evolução dos 
recursos orçamentários no PAA a nível nacio-
nal e por região. Nele, é possível observar três 
períodos distintos de execução do programa, 
de acordo com Perin et al. (2021): i) aumen-
to incisivo da sua origem em 2003 até 2008; ii) 
crescimento mais gradativo entre 2008 e 2010, 
com leve redução em 2011 e novo aumento em 
2012; e iii) expressiva queda ocorrida em 2013, 
com reação em 2014, mas nova tendência de 
queda nos anos seguintes. Conforme já mos-
trado anteriormente, a evolução da quantidade 
de beneficiários fornecedores e de alimentos 
adquiridos apresentou tendência semelhan-
te à observada para os montantes de recursos 
aplicados no programa: redução acentuada em 
2013, pequena recuperação em 2014 e tendên-
cia de decréscimo nos anos seguintes. 

Gráfico 10. Recursos investidos pelo governo federal em compras do PAA, em todas as 
modalidades: Brasil e grandes regiões (em R$ milhões).

Fonte: Perin et al. (2021).

2003

Período 1 Período 2 Período 3

2007 2011 20152005 2009 2013 20172004 2008 2012 20162006 2010 2014 2018

2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Norte  30,62  65,18  30,08  48,57  41,33  40,10  40,69  65,99  65,45  69,36  49,59  79,46  82,10  60,55 64,18 49,21

Nordeste  15,71  05,50 381,44  16,91  51,62  77,47  65,19  46,34 491,67  37,24  71,26  02,22  20,63 232,99 164,34 137,90

Sudeste  38,04  61,14  30,00  88,56 181,61  25,13  20,58  60,42 251,45  61,57 144,00 232,20  66,97  89,63 49,66 34,37

Sul  45,16  68,00  80,80  31,00 217,67  87,33 286,06  25,87  94,41 365,21  07,60  16,33  80,69  44,79 45,95 22,24

Centro-oeste  30,64  7,62  4,37  19,71  20,81  25,82  24,01  38,28  52,57  70,14  37,37  46,43  45,13  23,89 13,98 9,50

Total 360,17  07,44  26,68 1.004,75 913,04 955,85 1.036,55 1.136,89 1.055,55 1.203,51  09,82 776,64  95,51 451,85 338,13 253,22

Quanto à variação regional, nota-se que a re-
gião Nordeste foi aquela que recebeu o maior 
volume de recursos em todos os anos, o que 
está em consonância com os objetivos de for-
talecer prioritariamente agricultores familiares 
em maior situação de vulnerabilidade e maior 
dificuldade de acesso a mercados tradicionais 
de produtos agrícolas. Logo, o enfraquecimen-
to do PAA na agenda federal representou um 
duro golpe nos agricultores familiares nordes-
tinos, ainda mais considerando-se o contexto 
de seca extrema que assolava grande parte da 
região justamente nesse período (2012 a 2017). 
Ressalta-se, nesse ponto, as expressivas redu-
ções ocorridas também em relação à modalida-
de do PAA Leite, tanto em termos de recursos 
aplicados (-65% no período) quanto no número 
de fornecedores (chegou a 28,3 mil em 2012, 
caindo para pouco mais de 10 mil em 2018, com 
baixa em torno de 60% no período). Como o 
programa atendia exclusivamente agricultores 
familiares da região do semiárido, sua redução 
também afetou fortemente os agricultores fa-
miliares nordestinos.
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Portanto, a discussão empreendida nesta seção 
permite levantar pelo menos duas conclusões 
robustas sobre a trajetória recente de execução 
do PAA: primeiramente, ficou evidente que o 
programa perdeu espaço na agenda governa-
mental por uma série de fatores observados 
a partir de 2013 e “sacramentados” a partir de 
2016. Essa queda foi sensivelmente mais per-
versa para os agricultores familiares dos esta-
dos da região Nordeste, relativamente os mais 
beneficiados desde sua criação, com o agravan-
te dessa reversão ter ocorrido paralelamente a 
uma seca que afetou gravemente a atividade 
desses produtores.

Em segundo lugar, a retração operacional da 
Conab e, em particular, da modalidade Compra 
para Doação Simultânea, implicou mudança 
significativa nos rumos do programa. Essa mo-
dalidade atendia produtores menos estrutu-
rados (sobretudo na região Nordeste, como já 
ressaltado), para os quais a garantia da compra 
pública da produção funciona como indutor de 
organização da atividade produtiva. Por sua vez, 
a modalidade de Compras Institucionais – PAA 
municipal e estadual – envolve regras diferen-
tes de participação que, em se tornando predo-
minantes, alteram a sistemática do programa. 
Isso pois, no modelo executado por municípios 
e estados, os produtores podem participar indi-
vidualmente, entregando sua produção em um 
centro de distribuição local e recebendo paga-
mento direto por meio de cartão bancário. Em 
que pese essa medida possa ter algum efeito 
positivo em permitir o alcance de agricultores 
familiares “isolados”, isto é, não organizados 
em cooperativas, sobretudo em municípios pe-
quenos e afastados das capitais, ela acarreta a 
perda de protagonismo das organizações co-
letivas e representativas dos agricultores fami-
liares no processo decisório, na execução e no 
controle de suas etapas. 

4.2.2 O Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE

4.2.2.1 Aspectos institucionais e 
programáticos do PNAE

A alimentação escolar é tema de governo na 
agenda federal desde a década de 1950, ten-

do como marco constitutivo o Decreto nº 
37.106/1955, quando o presidente à época, Café 
Filho, instituiu a Campanha Nacional de Me-
renda Escolar (CNME). A partir de então, houve 
uma série de mudanças institucionais, até che-
gar ao modelo atual do PNAE, regido pela Lei nº 
11.947/2009 (SILVA, 2019). Seu objetivo princi-
pal é contribuir para o desenvolvimento psicos-
social da aprendizagem escolar e a formação de 
hábitos alimentares saudáveis na rede pública 
de educação básica (escolas públicas, filantró-
picas ou entidades comunitárias), por meio de 
ações de educação alimentar e do fornecimento 
de refeições que atendam às necessidades nu-
tricionais dos alunos durante o período letivo.

Atualmente, o PNAE é considerado um dos 
maiores programas nutricionais do mundo, ao 
servir, em média, mais de 40 milhões de refei-
ções por dia nos períodos letivos em toda a rede 
pública de educação básica brasileira.

O conteúdo regulatório atual do PNAE prevê a 
execução descentralizada entre os entes fede-
rativos nacionais, para o atendimento de to-
dos os alunos da rede pública de ensino básico. 
Também se busca ampliar a quantidade de for-
necedores de produtos alimentícios, sobretudo 
no âmbito local, com priorização da agricultura 
familiar. Tal modelo é resultado de amplo de-
bate em torno da alimentação escolar e de sua 
relação com os princípios de segurança alimen-
tar e nutricional, protagonizado, entre outros 
atores e instâncias, pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar (Consea)8.

Em seu desenho operacional, o PNAE é coor-
denado nacionalmente pelo Fundo Nacional 
para o Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
autarquia federal ligada ao Ministério da Educa-
ção (MEC), responsável pelo repasse financeiro 

8 Um dos frutos desse debate são as diretrizes estabelecidas no 
artigo 2º da lei, as quais consistem em: i) emprego da alimenta-
ção adequada e saudável, vinculada ao consumo de alimentos 
variados e seguros, respeitando culturas e hábitos alimentares 
saudáveis; ii) adoção da educação alimentar e nutricional no 
processo de aprendizagem; iii) universalidade no atendimento 
aos alunos da rede pública de ensino; iv) controle social exercido 
pela comunidade; v) desenvolvimento sustentável mediante a 
aquisição de alimentos locais, produzidos pela agricultura fami-
liar; e iv) direito à alimentação escolar respeitando critérios de 
equidade entre os beneficiários.
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às Entidades Executoras (EEx), que correspon-
dem às secretarias estaduais e municipais de 
educação. O montante repassado a cada EEx é 
calculado a partir do número de estudantes ma-
triculados, que é informado mediante o Censo 
Escolar realizado anualmente. Os valores de re-
ferência variam de acordo com a categoria do 
público beneficiário, com as etapas e com as 
modalidades da educação básica9.

Entre as inovações recentes no marco legal do 
PNAE, uma das principais refere-se à regra de 
gasto de uma parcela mínima de 30% dos recur-
sos financeiros repassados às EEx para a aqui-
sição de alimentos produzidos pela agricultura 
familiar. A fim de viabilizar o atendimento dessa 
regra, as EEx podem lançar chamadas públicas – 
instrumento facilitado de compras públicas que 
substitui o processo licitatório tradicional – ex-
clusivas para aquisição desses gêneros alimentí-
cios para as escolas, facilitando seu ingresso no 
programa, dadas as dificuldades em suprir os 
requisitos exigidos em um processo licitatório 
tradicional. Os agricultores familiares podem 
apresentar suas propostas sob três formas: indi-
vidualmente, mediante apresentação da DAP; 
em grupos informais de agricultores detentores 
de DAP; e em grupos formais (cooperativas e 
associações), por meio de organizações produ-
tivas detentoras de DAP Pessoa Jurídica.

As chamadas públicas devem obedecer a dois 
critérios de priorização. O primeiro é territorial, 
mediante o qual são priorizadas as propostas de 
produtores locais, com DAP vinculada ao mu-
nicípio, e, em seguida, aquelas do nível territo-
rial imediatamente superior (da microrregião, 
da mesorregião, do estado e do país, nessa 
ordem). O segundo critério ocorre em cada ní-
vel territorial, sendo priorizados, nessa ordem: 

9 As transferências financeiras são realizadas em dez parcelas 
mensais, a partir do mês de fevereiro, para a cobertura de 200 
dias letivos ao ano. O montante de recursos destinados a cada 
entidade EEx será o resultado da soma dos valores a serem re-
passados para cada aluno atendido, cujos valores de referência 
por modalidade de ensino, conforme última atualização até a 
elaboração deste estudo, são: Creche: R$ 1,07; Pré-escola: R$ 
0,53; Escolas indígenas e quilombolas: R$ 0,64; Ensino funda-
mental e médio: R$ 0,36; Educação de jovens e adultos: R$ 0,32; 
Ensino integral: R$ 1,07; Programa de Fomento às Escolas de En-
sino Médio em Tempo Integral: R$ 2,00; Alunos que frequentam 
o Atendimento Educacional Especializado no contraturno: R$ 
0,53 (FNDE, 2018).

assentados da reforma agrária e comunidades 
tradicionais indígenas e quilombolas; fornece-
dores de alimentos orgânicos ou agroecológi-
cos; grupos formais sobre os informais, estes 
sobre os fornecedores individuais e estes sobre 
as centrais de cooperativas. O valor máximo 
que cada agricultor pode comercializar mudou 
ao longo dos anos, sendo atualmente equiva-
lente a R$ 40.000,00 anuais, não havendo regra, 
por sua vez, para entrega mínima.

O PNAE guarda uma especificidade em relação 
a outros programas que se utilizam de compras 
públicas de produtos da agricultura familiar, 
em especial o PAA, no que diz respeito à maior 
previsibilidade e regularidade na demanda por 
gêneros alimentícios. Ele precisa atender conti-
nuamente ao ciclo educacional em todo o país, 
o que potencializa sua capacidade de geração 
de renda dos agricultores familiares contem-
plados nas chamadas públicas, ao representar 
um canal seguro de comercialização e reduzir o 
risco de investimentos feitos nas propriedades. 
Ademais, como ele é normatizado na forma de 
transferência condicionada da União, com re-
gras fixas para o cálculo de valor dos repasses, 
ele não está sujeito a cortes e contingenciamen-
tos orçamentários, como ocorreu com o PAA 
após 2012. 

Há ainda o favorecimento do desenvolvimen-
to local (spillovers positivos), à medida em que 
gera nova injeção monetária na dinâmica eco-
nômica por meio dos agricultores atendidos, 
conforme relata ampla literatura internacional 
sobre compras públicas de alimentos (DRAKE; 
WOOLNOUGH., 2016; SUMBERG; SABA-
TES-WHEELER, 2011; VALENCIA; WITTMAN; 
BLESH, 2019).

No entanto, como ressaltou Silva (2022), a in-
clusão dos agricultores familiares nesse merca-
do não tem sido uma tarefa trivial, seja em fun-
ção da densidade regulatória que o caracteriza, 
de modo que a introdução de uma regra torna 
sua rotina operacional ainda mais complexa, 
seja pela quantidade de interesses em jogo, 
sobretudo quando se leva em conta o volume 
considerável de recursos orçamentários anuais 
repassados aos entes federativos (em torno de 
R$ 4 bilhões ao ano). Mesmo assim, os dados 
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Gráfico 11. Valores comerciados pelo PNAE diretamente com agricultores familiares e percentual 
em relação ao total orçamentário em cada ano (2010-2019 – valores correntes).

Fonte: FNDE – Dados abertos (http://www.fnde.gov.br/dadosabertos/dataset?q=pnae).

Elaboração própria. 
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demonstram evolução no grau de participação 
da agricultura familiar nas compras do PNAE, 
conforme demonstra o Gráfico 11. O percentu-
al de compra de produtos desse segmento pas-
sou de 4,9% em 2010, primeiro ano de vigência 
da regra, para 37,3% em 2019, superando em 
termos agregados a cota mínima estabelecida 
pela Lei nº 11.947/2009. Como há um limite de 
valores comercializados por unidade de produ-
ção familiar, a elevação dessa participação no 
total orçamentário do PNAE implica aumento 
da quantidade de agricultores beneficiados.

Por sua vez, essa evolução no nível de compra 
não tem ocorrido uniformemente entre as EExs. 
Alguns estados e municípios têm encontrado 
desafios para aumentarem o seu percentual de 
aquisição da agricultura familiar. De acordo com 
a literatura, esses desafios estão associados 
tanto no lado da oferta (dificuldades dos agri-
cultores para o fornecimento regular e adequa-
ção dos produtos) quanto da demanda (falta de 
preparo e desconhecimento por parte dos ges-
tores de seu papel no processo, falta de empe-
nho das prefeituras na elaboração e divulgação 
das chamadas públicas) (ALVES et al., 2021).

4.2.2.2 Análise da trajetória de 
execução do PNAE

Em média, o cumprimento da nova regra de 
compra do PNAE foi gradativo ao longo dos 
anos. Ou seja, como afirmou Silva (2022), a re-
gra funcionou, na prática, muito mais como um 
ponto de chegada do que como ponto de parti-
da. Nota-se pelo Gráfico 12 que a média nacio-
nal apresentou tendência de crescimento até fi-
nalmente ultrapassar o patamar mínimo de 30% 
pela primeira vez em 2018. Entre os níveis sub-
nacionais, a média dos municípios manteve-se 
acima da média dos estados em todo o período. 
Outro fator relevante é que, do total de repasses 
financeiros para execução do PNAE, as secreta-
rias municipais recebem em torno de 70%, e o 
restante seguiu para as secretarias estaduais.

Além da variação ao longo dos anos, há grande 
heterogeneidade no desempenho das unidades 
federativas no interior de cada nível. No caso dos 
municípios, o Gráfico 13 ajuda a compreender 
um pouco essa diversidade. Eles foram classifi-
cados em cada ano de acordo com o percentu-
al de compra da agricultura familiar alcançado, 
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Gráfico 12. Nível de compra de produtos da agricultura familiar com repasses financeiros do PNAE: 
Brasil, Secretarias Estaduais e Secretarias Municipais (2013-2019) (em %).

Fonte: FNDE – Dados abertos (http://www.fnde.gov.br/dadosabertos/dataset?q=pnae).
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Gráfico 13. Média anual do desempenho dos municípios por nível de compra de produtos 
da agricultura familiar com repasses financeiros do PNAE: Brasil (2013-2019) (em %).

Fonte: FNDE – Dados abertos (http://www.fnde.gov.br/dadosabertos/dataset?q=pnae).
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variando entre aqueles sem nenhuma compra 
(0%) até desempenho alto (acima de 45%). É 
possível perceber que a porção de municípios 
que superaram o mínimo de 30% (em conformi-

dade e alto) foi crescente na série, chegando a 
74,7% do total em 2019, enquanto aqueles que 
não efetuaram compras foi diminuindo, até pra-
ticamente não haver mais registros.
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Em sequência, o Gráfico 14 mostra a divisão 
da média geral dos municípios por região e 
para o país como um todo a partir da soma dos 
repasses e valores gastos com agricultura fa-
miliar em toda a série analisada (2013 a 2019). 
Nota-se que a região Sul apresentou desem-
penho mais destacado: 87% dos municípios 
superaram o mínimo exigido por lei, enquanto 
que, nacionalmente, esse total correspondeu 
a 59%. Por sua vez, as regiões Centro-Oeste 
(42,9%) e Norte (36,5%) foram aquelas com os 
menores percentuais de municípios que cum-
priram essa exigência legal no acumulado do 
período 2013/2019. Já a região Nordeste apre-
sentou proporções bem similares ao desem-
penho nacional, com 58,2% de municípios que 
superaram, na média, o mínimo exigido. Logo, 
é possível perceber que ainda há muito espaço 
de crescimentos nos municípios da região para 
esse mercado de compras públicas da agricul-
tura familiar, que pode ser mobilizado como 
elemento estruturante da produção e dinami-
zação das economias locais.

Complementando as informações anteriores, 
a Tabela 13, a seguir, demonstra a evolução 
anual do percentual de compras da agricultu-
ra no total dispendido pelo PNAE no Brasil e 
por região. No caso específico do Nordeste, há 
um acompanhamento bem próximo às médias 
anuais nacionais, com destacada evolução de 

Gráfico 14. Média total do desempenho dos municípios por nível de compra de produtos da 
agricultura familiar com repasses financeiros do PNAE: regiões e Brasil (2013-2019) (em %).

Fonte: FNDE – Dados abertos (http://www.fnde.gov.br/dadosabertos/dataset?q=pnae).
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15,5% em 2013 para 35,5% em 2019, fechando 
o agregado da série em 24,4%. Por sua vez, 
a Tabela 14, adiante, desmembra as médias 
de execução entre as secretarias estaduais e 
municipais, responsáveis pelo PNAE em suas 
respectivas jurisdições, para o Brasil como um 
todo e para o Nordeste. Observa-se que, assim 
como a nível nacional, na região Nordeste as 
secretarias estaduais apresentam tendência 
no percentual de compra de produtos da agri-
cultura familiar inferior à média das secretarias 
municipais.

Abrindo as informações para a região Nordes-
te, o Gráfico 15, a seguir, ilustra o desempe-
nho percentual com as médias gerais de cada 
estado e do conjunto de seus respectivos mu-
nicípios, permitindo comparar o desempenho 
entre eles. O único estado que fechou a série 
atingindo o mínimo exigido foi Paraíba, com 
30,4%. Paraíba também obteve a maior média 
no agregado dos municípios (28,3%), enquan-
to Rio Grande do Norte deteve a secretaria 
estadual com maior percentual de compras 
(39,6%). Os destaques negativos ficaram por 
conta do estado de Alagoas (apenas 1,7% no 
agregado do período) e o conjunto dos muni-
cípios do Piauí (21,6%).

Por fim, o Gráfico 16 demonstra a participação 
relativa da agricultura familiar por grupo de ali-
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Tabela 13. Média do desempenho anual por nível de compra de produtos da agricultura familiar com repasses finan-
ceiros do PNAE: Brasil e Grandes Regiões (2013-2019) (em %)

 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 Média do 
período

Nordeste 15,5 18,2 19,8 22,1 21,6 33,8 35,5 24,4

Sudeste 24,0 36,7 36,7 29,8 34,7 43,4 41,2 34,4

Sul 31,1 37,1 32,4 29,0 28,2 39,2 36,4 33,1

Norte 20,4 23,9 22,0 25,9 29,4 35,8 49,3 30,3

Centro-Oeste 31,2 20,0 19,3 20,8 23,0 31,4 30,4 25,1

Brasil 18,0 21,6 22,8 22,1 21,6 35,4 37,3 26,1
Fonte: FNDE – Dados abertos (http://www.fnde.gov.br/dadosabertos/dataset?q=pnae).

Tabela 14. Média do desempenho total por nível de compra de produtos da agricultura familiar com repasses financei-
ros do PNAE: Brasil e Nordeste (2013-2019) (em %)
 
 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 Média do 

período

Brasil
Municípios 18,9 23,5 25,7 23,8 25,1 37,7 38 27,6

Estados 16,2 17,2 16,1 17,8 13,7 29,4 35,6 22,5

Nordeste
Municípios 17,3 20,5 22,1 23,4 23,7 36,5 38,3 26,2

Estados 11,1 11,1 13,1 16,9 15,2 25,4 31,1 19,5
Fonte: FNDE – Dados abertos (http://www.fnde.gov.br/dadosabertos/dataset?q=pnae).

Gráfico 15. Média do desempenho dos estados e municípios por nível de compra de produtos da agricultura 
familiar com repasses financeiros do PNAE: Nordeste (2013-2019) (em %).

Fonte: FNDE – Dados abertos (http://www.fnde.gov.br/dadosabertos/dataset?q=pnae).
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Gráfico 16. Participação dos fornecedores nos gastos com diferentes grupos de alimentos: Brasil (2017) (em %).
Fonte: Microdados de tabulações especiais disponibilizados pela FNDE.
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mentos adquiridos pelo PNAE a nível nacional, 
para o ano de 201710. Como se pode observar, há 
maior participação nos alimentos dos grupos de 
frutas e hortaliças, justamente aqueles preconi-
zados pelo FNDE a serem ofertados no mínimo 
em de três porções semanais. No caso dos gru-
pos que exigem maior grau de processamento e 
industrialização, e consequentemente possuem 
maior valor agregado, a participação da agricul-
tura familiar é inferior, sobretudo em alimentos 
de origem animal, dadas as exigências sanitá-
rias para a regularização das agroindústrias. 
Logo, esses dados auxiliam não apenas as ca-
deias produtivas nas quais pode haver avanço 
na participação dos agricultores familiares, mas 
também direcionam possíveis ações de apoio às 
organizações econômicas desses agricultores e 
a necessidade de adaptação das chamadas pú-
blicas às condições dos produtores locais.

Portanto, a partir das tabulações gerais aqui 
apresentadas, pode-se considerar que, quanto 
ao percentual mínimo de compras da agricul-
tura familiar expresso pelo artigo 14 da Lei nº 
11.947/2009, houve uma evolução positiva dos 

10 O ano de 2017 foi usado por ser o mais recente com dados de 
produtos adquiridos disponibilizados pelo FNDE. Como nos anos 
posteriores houve crescimento da participação da agricultura no 
total de compras do PNAE, é certo que os percentuais médios 
observados tenham se elevado entre os grupos de alimentos 
considerados.

indicadores desde o início de sua vigência, o que 
denota o esforço de adequação dos gestores lo-
cais. Os valores destinados à aquisição desses 
produtos cresceram ano após ano, compensan-
do a queda observada na execução do PAA. Po-
rém, esses indicadores ainda apresentam gran-
de variabilidade entre as unidades federativas, 
ao responderem de maneira distinta a fatores 
das mais diversas naturezas (institucional, so-
cioeconômica, demográfica, espacial etc.), o 
que exige a formação de arranjos institucionais 
específicos aos contextos de execução para po-
tencializar esses resultados.

4.3 Seguro agrícola para 
estabelecimentos rurais familiares: 
o Programa Garantia-Safra – PGS

4.3.1 Aspectos institucionais e 
programáticos do PGS

O PGS, instituído pelo governo federal em 2002 
(Lei nº 10.420), veio suprir uma lacuna que exis-
tia nas políticas de crédito rural no país referen-
tes à disponibilização de um sistema de segu-
ro rural acessível a agricultores familiares mais 
pobres, em especial aqueles sistematicamente 
sujeitos aos riscos de perda de safra por proble-
mas climáticos, como as estiagens prolongadas 
típicas da região nordestina. 
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Em sua origem, foi criado o fundo e o bene-
fício Seguro-Safra, destinado a agricultores 
familiares da região Nordeste, do semiárido 
mineiro (mesorregiões norte de Minas Gerais, 
Vale do Mucuri e Vale do Jequitinhonha) e da 
mesorregião norte do estado do Espírito San-
to. Inicialmente, ele atenderia a agricultores 
domiciliados em municípios que tivessem de-
clarado estado de calamidade ou situação de 
emergência, em decorrência do fenômeno da 
estiagem, em ato reconhecido pelo governo fe-
deral. O seguro tinha o objetivo de garantir-lhes 
uma renda mínima de sobrevivência que atenu-
asse os efeitos da perda da produção agrícola 
em virtude da seca. A Lei nº 10.700/2003 deu o 
nome de Garantia-Safra ao fundo e ao benefí-
cio do programa, além de aprofundar a regula-
mentação de seu funcionamento. Desde então, 
uma série de outras normativas se sucederam, 
visando aperfeiçoar seu potencial de proteção e 
sua cobertura social (VALADARES; ALVES; SIL-
VA, 2022).

O público do programa corresponde justamen-
te ao segmento mais pauperizado da agricul-
tura familiar: responsáveis por pequenas uni-
dades de produção (até 10 hectares de terra) e 
de baixa renda (até 1,5 salário mínimo de renda 
familiar mensal), equiparáveis ao grupo B do 
Pronaf. Eles também não podem praticar cul-
tura irrigada, bem como devem aderir ao PGS 
antes do início do plantio, informando a área a 
ser plantada com as culturas cobertas pelo pro-
grama.

A adesão do agricultor familiar ao PGS se dá por 
meio de inscrição e pagamento de uma contri-
buição, que vai compor o Fundo Garantia-Safra. 
Além da contribuição individual dos produtores, 
a composição do Fundo conta com aportes anu-
ais de estados e municípios aderidos, comple-
mentado com recursos da União e com o resul-
tado da aplicação financeira dos seus recursos. 
O mecanismo de operacionalização do PGS se 
dá, portanto, a cada ano agrícola, por meio da 
adesão de estados, municípios e agricultores 
(ALVES, 2009). 

Sua implementação se dá no segundo semestre 
do primeiro exercício do ano agrícola: A União, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento (MAPA), convida os es-
tados a efetivarem a adesão. Em seguida, o Co-
mitê Gestor do programa estabelece, de acordo 
com o orçamento do Fundo Garantia-Safra, o 
número de cotas para os agricultores familia-
res em cada estado, distribuindo-as segundo o 
tamanho do público destinatário do benefício, 
cujo parâmetro é o montante de adesões nos 
anos anteriores. Na etapa subsequente, os es-
tados repetem o processo com seus municípios, 
de modo a priorizar aqueles com histórico de 
estiagens recorrentes. Finda a fase de distribui-
ção das cotas municipais, tem início a adesão 
dos agricultores em cada município, ainda an-
tes do período do plantio. O número de cotas é 
previamente definido a partir do orçamento da 
União previsto para o PGS11.

Os agricultores familiares selecionados são 
chamados a aderirem ao programa mediante o 
pagamento de uma contribuição12. É este paga-
mento que gera o direito à indenização por que-
bra de safra e que permite calcular os aportes 
dos demais entes federados, a partir do muni-
cípio, cuja contribuição é estimada “de acordo 
com o número de agricultores aderidos em sua 
jurisdição” (ALVES, 2009, p. 287). 

Uma vez que funciona sob a lógica do seguro, 
o PGS estabeleceu um parâmetro de ocorrência 
do risco coberto – a seca – a partir do histórico 
de incidências de estiagens no Nordeste. Como 
os anos de grandes secas na região correspon-
dem a 30% dos anos dos últimos três séculos, 
o risco de ocorrência de perdas de safra em vir-
tude desse fenômeno climático ficou estabele-
cido, para fins de funcionamento do programa, 
em 30%, e este parâmetro passou a determinar 
o valor do prêmio a ser pago pela adesão ao se-
guro. Os aportes financeiros ao Fundo Garantia-
-Safra, relativamente a cada participante, foram 

11 Se, a título de hipótese, o orçamento for de R$ 100 milhões, o 
número de cotas a serem ofertadas resulta da divisão deste valor 
pelo montante que cabe à União aportar ao programa: como, 
pela regra atual, a União deve responder por até 40% do valor 
do benefício definido pelo comitê gestor do PGS, que é de R$ 
850,00, então, o total de cotas a ser distribuído será de 294.117, 
isto é, o resultado da divisão de R$ 100 milhões por R$ 340,00 
(40% de R$ 850,00).
12 Sobre os critérios de definição e seleção de beneficiários do 
PGS, consultar em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/acessar-
-o-beneficio-garantia-safra
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revistos e escalonados pela Lei 12.766/2012, e 
atualmente contam com os seguintes critérios:
1) Agricultor: 2% do valor da previsão do bene-

fício anual; 
2) Município: 6% do valor da previsão de be-

nefícios anuais para o Município, conforme 
acordado entre o Estado e o Município; 

3) Estado: adicionada às contribuições do agri-
cultor e do Município, deverá ser em mon-
tante suficiente para complementar a con-
tribuição de 20% do valor da previsão dos 
benefícios anuais, para o Estado;

4) União: no mínimo, recursos equivalentes a 
40%, da previsão anual dos benefícios totais. 

A última fase da implementação do PGS re-
fere-se ao pagamento do benefício. Tal etapa 
passa pela constatação da ocorrência de seca 
ou do excesso de chuvas e, em seguida, do ta-
manho da perda de safra causada por esses fe-
nômenos climáticos. Para tanto, os municípios 
coletam informações de plantio e colheita em 
uma amostra local dos agricultores aderidos ao 
programa e, contrapondo a expectativa de pro-
dução ao resultado colhido, estimam se a per-
da da safra – no conjunto do município, e não 
individualmente – ultrapassou 50%. Em caso 
positivo, os agricultores aderidos no município 
poderão receber o benefício. 

Portanto, o PGS opera segundo uma lógica so-
lidária vertical – que abrange as três esferas da 
Federação – e horizontal, que se realiza entre 
estados, entre municípios e entre agricultores. 
Como as contribuições vão integrar o Fundo, 
os recursos poderão financiar indenizações em 
qualquer município onde tenha ocorrido a per-
da. Isso significa que, ao efetuarem seus apor-
tes, estados, municípios e agricultores que não 
sofreram quebra de safra contribuem para inde-
nizar agricultores de municípios e estados cuja 
produção foi prejudicada por fatores climáticos. 
Porém, como a participação dos beneficiários é 
pequena no financiamento dos benefícios, essa 
lógica faz do PGS um programa atípico, na me-
dida em que se configura como um seguro de 
renda vinculado à produção agrícola, cujo prê-
mio altamente subsidiado pelo Estado (ALVES, 
2009). Ou seja, na prática o PGS funciona como 
uma política solidária de proteção da produ-
ção agrícola em favor de agricultores familiares 

pauperizados que não teriam como obter, via 
mercado, proteção contra os riscos a que suas 
atividades estão expostas.

4.3.2 Análise da trajetória de 
execução do PGS

Para que os agricultores possam receber o 
benefício, é necessário que o município solici-
te ao órgão gestor a vistoria das lavouras dos 
agricultores aderidos13. O valor atual do bene-
fício é de R$ 850,00 por unidade de produção 
segurada, pagos em 5 parcelas mensais de R$ 
170,00. Contudo, esse valor encontra-se con-
gelado desde o Plano Safra 2013/2014, ou seja, 
42% inferior, em termos reais, ao praticado na 
safra 2002-200314. A partir de janeiro de 2021, 
para atenuar os prejuízos causados pela pan-
demia, o MAPA autorizou o pagamento de uma 
cota única do benefício, no valor integral de R$ 
850,00. A Tabela 15 fornece as informações de 
como a composição do Fundo Garantia-Safra 
e o valor dos benefícios foram modificados ao 
longo dos anos. 

O orçamento é todo utilizado para financiar os 
benefícios, no valor definido pelo comitê gestor. 
Em caso de evento drástico, um valor adicional 
pode ser aportado pela União por meio de suple-
mentação orçamentária. A dotação orçamentá-
ria da União para o aporte financeiro ao Fundo 
Garantia-Safra é o que referencia a decisão pelo 
valor do benefício e a quantidade de cotas de 
adesões a serem oferecidas aos estados. 

A Tabela 16, adiante, mostra os valores or-
çamentários “autorizados” para a ação orça-
mentária “Contribuição da União para o Fundo 

13 A verificação de perdas cumpre quatro procedimentos de 
análise: i) informações dos laudos amostrais obtidas de visitas 
in loco; ii) penalização hídrica com informações edafoclimáticas 
calculadas pelo Instituto Nacional de Meteorologia (INMET); iii) 
cálculo do Índice de Suprimento de Água para o Crescimento 
Vegetal do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de De-
sastres Naturais (ISACV/CEMADEN); e iv) pesquisa do Levanta-
mento Sistemático da Produção Agrícola do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (LSPA/IBGE).  O “sinistro” é confirmado 
quando pelo menos um dos quatro procedimentos indicar perda 
igual ou superior a 50% e quando mais de um deles, pelo menos, 
indicar perda acima de 40%.
14 Atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), o valor inicial do benefício geraria um benefício 
equivalente a R$ 1.460,23 no final de 2022.
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Tabela 15. Histórico do percentual e do valor de contribuição de agricultores, municípios e União ao Fundo Garantia-
-Safra

Safra Valor do 
benefício (R$)

Contribuição do 
agricultor (%)

Aporte 
municipal (%)

Aporte 
estadual (%)

Aporte 
federal (%) Total (%)

2002-2003 475 1 3 6 20 30

2003-2004 a 2008-2009 550 1 3 6 20 30

2009-2010 600 1 3 6 20 30

2010-2011 640 1 3 6 20 30

2011-2012 680 1 3 6 20 30

2012-2013 760 1,25 3,75 12,5 25 43

2013-2014 850 1,5 4,5 15 30 51

2014-2015 850 1,75 5,25 17,5 35 60

2015-2016 a 2019-2020 850 2 6 20 40 68
Fonte: Valadares, Alves e Silva (2022).

Tabela 16. Orçamento federal para o Fundo Garantia-Safra (2011-2021) (em R$ milhão)1

Ano Autorizado Pago Restos a pagar pagos

2011 228,11 191,52 17,65

2012 1.044,03 685,55 34,71

2013 2.226,39 1.536,68 337,53

2014 1.350,77 1.266,35 0,00

2015 603,41 514,62 77,43

2016 930,74 885,98 81,66

2017 562,60 440,90 43,27

2018 542,71 137,30 117,39

2019 523,18 523,18 390,82

2020 506,90 506,90 0,00

2021 245,73 245,73 0,00
Fonte: Siga Brasil. Disponível em: <https://bit.ly/3p2MkHo>.
Nota: 1 Valores deflacionados pelo IPCA para valores médios de 2021.

Garantia-Safra”, de 2011 a 2021, ao lado dos 
valores “pagos” e dos “restos a pagar pagos”. 
Como se pode perceber, em valores reais, a 
dotação orçamentária da União (valor autori-
zado) teve seus patamares mais elevados nos 
anos iniciais da seca (2012-2014), com redução 
em 2015, seguida de recomposição parcial em 
2016. Desde então, o valor decresceu ano a ano 
até chegar, em 2021 (R$ 245,73 milhões), a um 
nível próximo ao de 2011. Os dados indicam ain-
da que o nível de execução (pago/autorizado) 
foi alto entre 2011 e 2017 – uma média de 82% 
– e que, em quase todos esses anos (exceção 
feita a 2014), os “restos a pagar processados” 
do exercício seguinte preencheram a diferença 
entre o valor “autorizado” e o “pago”.

Segundo Valadares, Alves e Silva (2022), a redu-
ção do patamar de valores de 2016 em diante 
pode estar associada ao fim do esforço orça-
mentário que acompanhou os anos mais seve-
ros da seca ocorrida entre 2012 e 2017 na região, 
ou até mesmo a uma diminuição da previsão de 
gasto da União com o programa concomitante 
com o aumento da sua contribuição percentual 
para o Fundo Garantia-Safra. A rigor, a dotação 
orçamentária da União não diminui de per se. 
A redução do valor “pago” se dá em função do 
número de adesões efetivados nos municípios. 
A União somente aporta ao Fundo após obter 
a informação de quantos agricultores aderiram 
nos municípios. Ou seja, a execução do orça-
mento federal ocorre em função das adesões.
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Gráfico 17. Adesões municipais ao PGS.
Fontes: Valadares, Alves e Silva (2022).

De todo modo, é a partir do orçamento federal 
que o Comitê Gestor do programa deve decidir 
entre aumentar o valor individual do benefício 
ou expandir sua cobertura. A considerar a evo-
lução do programa desde seu início, pode-se 
afirmar que a gradual elevação do número de 
cotas nacionais, em decorrência do incremen-
to da dotação orçamentária, permitiu uma ex-
pansão considerável do número de municípios 
aderidos: no primeiro ano-safra – 2002-2003 –, 
eram 333 municípios; esse número veio subin-
do ano a ano até chegar ao patamar de 1.035, 
na safra 2011-2012, e atingir seu recorde – 1.248 
municípios aderidos –, na safra 2014-2015. 
Desde então, o número de adesões municipais 
vem oscilando, embora se mantenha acima de 
mil adesões municipais. Em 2020-2021, regis-
traram-se 1.111 municípios aderidos, dos quais 
1.011 estão no Nordeste, o que corresponde a 
56% dos 1.793 municípios nordestinos e a 88% 
dos 1.262 municípios do semiárido. O Gráfico 
17 consolida essas informações.

Ao contrapor, ano a ano, as adesões municipais 
vis a vis com os dados de dotação orçamentária 
federal para o Fundo Garantia-Safra, percebe-
-se que, até o ano-safra 2013-2014, o número 
de agricultores aderidos vinha aumentando, até 
atingir a cifra de 1,17 milhão. Mas, sobretudo a 
partir de 2015-2016, o número de adesões co-
meça a cair. Para um melhor entendimento do 
que ocorreu, a Tabela 17, a seguir, mostra que, 

em 2013-2014, quando foram ofertadas nacio-
nalmente 1,2 milhão de cotas, o número de 
agricultores aderidos foi de 1,16 milhão, reflexo 
do número de vagas ofertado pelos municípios 
– que, naquele ano, foi 5% superior à cota na-
cional. No ano-agrícola 2019-2020, entretanto, 
o total de vagas disponibilizadas pelos muni-
cípios se reduziu a 682,4 mil, correspondendo 
praticamente à metade das contas nacionais – 
1,35 milhão. Como consequência, o número de 
adesões de agricultores foi também baixo em 
relação a esse total – 629,2 mil. Uma vez que o 
conjunto de municípios participantes pouco se 
alterou nesses dois momentos, pode-se dizer 
que o elemento decisivo para essa redução na 
oferta de vagas por parte das administrações 
municipais foi a mudança na forma como estas 
passaram a participar do financiamento do pro-
grama e a decisão, da maioria delas, de não ele-
var sua dotação para compensar o aumento da 
sua contribuição per capita ao Fundo.

Desse modo, os percentuais de aportes para 
o Fundo Garantia-Safra, por parte de estados 
e municípios, foram aumentando gradativa-
mente a partir do ano-safra 2012-2013. O apor-
te orçamentário municipal, por exemplo, que 
era de 3% para cada agricultor inscrito, atingiu 
6% em 2015-2016. Assim, com o valor regular 
do benefício fixado em R$ 850,00, o aporte do 
município por agricultor, antes de R$ 25,50, 
passou a R$ 51,00. Para manter o patamar de 
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Tabela 17. Quantidade total de cotas federais, municipais e agricultores aderidos ao PGS (2011-2021)
Ano-safra Cotas federais Cotas municipais Agricultores aderidos

2011-2012 940.000 821.440 761.774

2012-2013 1.072.000 1.053.929 969.150

2013-2014 1.200.000 1.257.717 1.166.914

2014-2015 1.350.000 1.322.324 1.156.516

2015-2016 1.350.000 1.116.123 991.758

2016-2017 1.350.000 984.962 885.029

2017-2018 1.350.000 1.012.844 903.254

2018-2019 1.350.000 870.998 801.995

2019-2020 1.350.000 682.414 629.255

2020-2021 1.350.000 806.525 710.197
Fonte: Relatório quantitativo de implementação. Disponível em: <https://bit.ly/3Cqv4T6>. 

agricultores aderidos, os municípios precisa-
riam realizar um incremento orçamentário, 
mas os resultados demonstrados indicam que 
essa providência não ocorreu. Logo, com o 
aumento do percentual do aporte e a manu-
tenção da dotação orçamentária, não haveria 
outra opção senão reduzir o número de agri-
cultores participantes. Os dados mostram que 
essa redução foi gradual, tal como a aplicação 
dos novos percentuais de contribuição de es-
tados e municípios ao Fundo. Mas, embora se 
observe uma significativa recuperação do total 

20
02

-2
00

3

20
07

-2
00

8

20
03

-2
00

4

20
08

-2
00

9

20
04

-2
00

5

20
09

-2
01

0

20
05

-2
00

6

20
10

-2
01

1

20
06

-2
00

7

20
11

-2
01

2

20
12

-2
01

3

20
13

-2
01

4

20
14

-2
01

5

20
15

-2
01

6

20
16

-2
01

7

20
17

-2
01

8

20
18

-2
01

9

20
19

-2
02

0

20
20

-2
02

1

551.000

200.292

177.839

287.861 356.584 346.321

558.606

553.225

661.802
737.917 761.774

969.150

1.166.914
1.156.516

991.758

885.029

903.254

801.995

629.255

710.197

555.000
555.000

459.091 459.087

686.363
686.363

661.802
748.907

940.000

1.072.000

1.200.000

1.350.000 1.350.000 1.350.000 1.350.000

1.350.000 1.350.000 1.350.000
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Acesso em: 25 nov. 2021; e, para safras 2013-2014 e 2019-2020, Mapa. Disponível em: <https://bit.ly/3tXweRU>.

Cotas federais Adesões

de aderidos em 2020-2021 – chegando a 710,2 
mil agricultores familiares –, a estagnação do 
número de cotas federais e do valor regular do 
benefício a partir da safra de 2014/2015 suge-
re que o novo desenho de financiamento do 
Fundo congelou a expansão do PGS. Com uma 
série histórica ampliada, o Gráfico 18, adiante, 
complementa a explicação anterior ao mostrar 
como esse descolamento entre as cotas na-
cionais e o número de adesões de agricultores 
familiares ao programa é efeito relativamente 
recente na trajetória do PGS.
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Gráfico 19. Quantidade total de municípios com perda de safra e de agricultores com benefícios pagos.
Fonte: Brasil (2019).
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Os dados referentes à liberação de benefícios 
do PGS evidenciam, não obstante, sua impor-
tância para a agricultura familiar do Semiárido. 
Apesar da tendência de queda, os anos agríco-
las que somam o maior número de benefícios 
gerados são aqueles que registraram o período 
mais severo da seca recente – de 2011-2012 a 
2016-2017 –, quando o número médio de muni-
cípios com constatação de perda da produção 
chegou a 940 por ano, quase o triplo da média 
anual até então verificada, com 324. Com efei-
to, nesse período, o número das famílias que 
receberam o benefício variou de 769 mil, na 
safra 2011-2012, quando quase 100% dos agri-
cultores aderidos receberam o benefício, a 976 
mil em 2014-2015, maior número de benefícios 

gerados na história do programa. 
Nos últimos três anos agríco-

las, a quantidade de bene-
fícios gerados reduziu-se 
significativamente devido 
não apenas à diminuição 
da cobertura de agricul-
tores, mas também à me-

lhora das condições climá-

ticas. Isso se evidencia pela comparação entre 
os percentuais de municípios com quebra de 
safra constatada: 81%, em média, no período 
da grande seca; e 46%, em média, nos últimos 
anos da série histórica. O Gráfico 19 ilustra 
essa trajetória.

Portanto, pode-se considerar que o PGS se 
consolidou nessas suas duas décadas de exis-
tência como uma das principais medidas para 
atender a agricultura familiar do semiárido. As 
diretrizes traçadas desde sua implementação 
permitiram ampliar sua cobertura protetiva 
em favor do segmento mais pauperizado do 
rural e, combinadas a outras políticas, torna-
ram possível o enfrentamento de um longo e 
penoso período de seca sem a ocorrência dos 
graves transtornos sociais historicamente ob-
servados na região nos ciclos prolongados de 
estiagem. No entanto, como foi destacado, o 
aumento do percentual dos aportes estaduais 
e municipais ao Fundo Garantia-Safra parece 
vir ocasionando uma preocupante redução da 
sua cobertura social, além da perda real de va-
lor do benefício.
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Este estudo permitiu aprofundar a discus-
são sobre a realidade social da agricultura 
familiar brasileira geral, e nordestina em 

particular, em face de uma série de fatores con-
junturais recentes. Ao longo do texto foi pos-
sível, inicialmente, conectar diferentes concei-
tos relevantes em estudos dessa natureza, tais 
como território, multifuncionalidade, susten-
tabilidade e bens públicos, ambos diretamente 
conectados com a dinâmica de reprodução so-
cial da agricultura familiar, mesmo com toda a 
diversidade que esse segmento socioprodutivo 
apresenta.

Em seguida, com informações dos dois últi-
mos Censos Agropecuários do IBGE, traçou-se 
um mapa situacional atualizado da agricultura 
familiar no Brasil, situando as particularidades 
da região Nordeste junto às demais regiões 
brasileiras. Os dados revelam que a agricultura 
familiar, sobretudo nos estados do Nordeste, 
ainda encontra-se inserida em uma condição 
precariedade estrutural e social significativa. As 
históricas e perversas desigualdades fundiárias 

5 Considerações finais

no país não apenas se mantêm como vêm se 
reforçando em diversos aspectos, relegando as 
unidades familiares a porções de terra de me-
nor qualidade agronômica e com menor dis-
ponibilidade de área. Tais fatos comprometem 
a própria segurança alimentar dessas famílias, 
principalmente em cenários de elevação do cus-
to de produção agropecuária, que afeta mais 
fortemente os pequenos produtores. 

Ademais, o censo de 2017 demonstrou queda 
no número absoluto de estabelecimentos de 
agricultura familiar em todas as regiões, totali-
zando mais de 500 mil estabelecimentos a me-
nos entre os censos. Já quanto à área ocupada, 
os dados indicam que, a nível nacional, houve 
estabilidade no montante, mas entre as regiões 
houve diferenças importantes. Nordeste e Sul 
(em que a medida do módulo fiscal é menor), 
regiões historicamente com maior tradição de 
produção agrícola familiar, experimentaram 
considerável retração (em torno de 10% cada), 
enquanto Norte e Centro-Oeste elevaram sua 
participação relativa. Com isso, houve elevação 
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nos tamanhos médios dos estabelecimentos 
rurais familiares, que, por sua vez, condicionou 
(ou foi condicionado) por mudanças significati-
vas nos perfis de produção nessas unidades. 

Esse novo perfil produtivo médio que vem se 
consolidando na agricultura familiar se carac-
teriza pelo crescimento substancial das áreas 
de pastagem nesses estabelecimentos redução 
das áreas de lavoura, tanto permanentes quan-
to temporárias. Tais transformações ascendem 
um alerta sobre o potencial do país em manter 
uma estrutura produtiva de alimentos básicos 
em quantidade, qualidade e diversidade neces-
sários para o abastecimento dos centros urba-
nos e das redes de pequenos municípios bra-
sileiros. No tocante ao Nordeste, não se pode 
perder de vista que essas mudanças ocorreram 
em um contexto bastante adverso, pois as in-
formações foram colhidas justamente no ano 
em que se encerrava um ciclo de forte seca na 
região (2012-2017), que abalou profundamente 
a capacidade produtiva dos agricultores locais. 

Porém, mesmo com todas as adversidades, não 
há como negar que a agricultura familiar segue 
resiliente, com a manutenção de um volume 
considerável de pessoas ocupadas e presente 
em todo o território nacional. Nessa perspecti-
va, o Censo Agropecuário também expressa po-
tenciais relevantes a serem reforçados nesses 
estabelecimentos familiares, tanto em termos 
produtivos quanto em termos de conservação 
da sociobiodiversidade nacional.

Para isso, torna-se essencial a manutenção da 
rede de políticas públicas desenvolvida desde 
os anos 1990 para apoiar a atividade da agricul-
tura familiar no Brasil. Ocorre que, como visto 
para as três dimensões de intervenção governa-
mental, essas políticas são sujeitas a uma série 
de fatores conjunturais e operacionais que nem 
sempre vão ao encontro dos interesses de seu 
próprio público beneficiário. O que se observou 
é que a tendência de “elitização” da agricultura 
familiar indicada pelos dados do censo é ainda 
mais evidentes na evolução recente do Pronaf, 
em que a queda de contratos mesmo em ce-
nário de contínuo crescimento do montante 
financiado ano a ano é preocupante. O 
Nordeste segue com participação bas-

tante baixa no total dos recursos financiados, 
mesmo tendo a maior proporção de contratos, 
em função do baixo valor médio desses finan-
ciamentos.

Quanto às políticas de comercialização, o PAA, 
que surgiu como grande inovação em 2003 e 
teve fundamental importância na organização 
produtiva de agricultores familiares de todo o 
país, vem sofrendo quedas sucessivas de 2013, 
tornando-se praticamente residual a nível na-
cional. As mudanças no padrão de execução do 
programa, conforme foi possível identificar, fi-
zeram com que sua expansão dependa do pro-
tagonismo e da vontade política de gestores 
subnacionais, uma vez que a Conab perdeu a 
relevância estratégica que possuía enquanto 
principal agente operacional do PAA nos pri-
meiros anos de implementação. Essa retração 
do PAA foi mais danosa para os agricultores do 
Nordeste, já que a região possuía desde o início 
do programa a maior participação nos contra-
tos e nos valores repassados para compras dos 
produtos alimentícios.

Por sua vez, a introdução da 
regra de compra obrigatória 
de produtos da agricultura 
familiar no PNAE vem se 
mostrando uma conquista 
valiosa na abertura de novos 
mercados para esses agricul-
tores. Desde o início da vi-
gência da Lei nº 11.947/2009, 
o PNAE estabeleceu um con-
traponto interessante frente à 
queda orçamentária das demais 
políticas de apoio ao setor, in-
cluindo o próprio PAA. Os dados 
discutidos demonstram que a parti-
cipação da agricultura familiar nes-
se mercado de compras públicas 
para a alimentação escolar vem 
crescendo em todas as regi-
ões. No Nordeste não é 
diferente: o per-
c e n t u a l 
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de aquisição cresceu tanto para as compras das 
secretarias estaduais quanto para as munici-
pais, com a região mantendo uma média agre-
gada próxima à nacional. Mesmo assim, ainda 
há espaço para crescer nesse mercado, inclusi-
ve com maior participação em cadeias alimen-
tícias de maior valor agregado, com algum pro-
cesso de beneficiamento agroindustrial, o que 
tem se mostrado um grande gargalo para os 
agricultores familiares em geral, não apenas no 
Nordeste.

Por fim, outra dimensão relevante de interven-
ção governamental para a agricultura familiar 
analisada neste texto refere-se ao PGS, que as-
segura um benefício monetário a famílias (por 
adesão) do Semiárido com perdas de safra em 
função de secas ou outras intempéries climáti-
cas. Foi possível verificar que o PGS exerceu um 
papel relevante de proteção social, em especial 
nos anos de forte seca na região, contribuindo 
para que, juntamente com outras ações públi-
cas e coletivas dos agricultores, que esse perí-

odo fosse ainda mais marcado por notícias 
ruins próprias desse tipo de momento 

histórico, como grandes ondas de 
migração ou explosão repentina 

nos índices de mortalidade in-
fantil. Entretanto, a queda or-
çamentária do programa desde 
2016 também compromete o 
potencial de cobertura do pro-
grama, além de manter conge-

lado o valor do benefício há qua-
se uma década.

Além das políticas abordadas, os 
dados fundiários analisados indicam 

para a necessidade do retorno de 
ações de reforma agrária no país, para-
lisadas desde 2016, bem como a regu-

larização fundiária em termos vanta-
josos para estimular a manutenção 

de famílias no meio rural, pro-
duzindo diversos produtos 

primários relevan-
tes para a 

cesta 

de consumo dos brasileiros. Tais ações surgem, 
portanto, como opções urgentes a serem con-
sideradas para combater esse cenário de desi-
gualdades no meio rural brasileiro.

Com isso, espera-se que esse conjunto de infor-
mações analíticas possa servir tanto para abrir 
novos canais de pesquisa, no sentido de apro-
fundar pontos abordados de forma mais agre-
gada, quanto também orientar tomadores de 
decisão sobre os desdobramentos futuros das 
políticas públicas de apoio à agricultura familiar 
no Brasil e, em particular, nos estados do Nor-
deste. 

Vale lembrar também, por fim, que a nova 
gestão do governo federal, empossada em ja-
neiro de 2023, já aponta para um novo cenário 
institucional e programático, que tende a ser 
mais favorável para a agricultura familiar em 
todo o Brasil. Entre as medidas anunciadas, 
algumas podem ser aqui citadas a título de 
destaque: a recriação do Ministério do Desen-
volvimento Agrário (MDA) e do Ministério do 
Desenvolvimento Social (MDS), ambos com 
foco na soberania e na segurança alimentar 
e nutricional da população brasileira; a rea-
tivação de conselhos gestores nacionais que 
permitem a interação entre agências estatais 
e organizações da sociedade civil, com desta-
que para o Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nuticional (Consea); a recriação 
da Secretaria Nacional de Economia Solidária 
(Senaes) dentro do Ministério do Trabalho e 
Emprego, cujas ações visam a fortalecer o co-
operativismo popular tanto em áreas urbanas 
quanto rurais; o reajuste dos valores de refe-
rência para repasses financeiros destinados à 
compra de alimentos para o PNAE, após seis 
anos de congelamento de preços; o anúncio 
da retomada das compras públicas referentes 
ao PAA e de novos projetos de reforma agrá-
ria, paralisados desde 2016; a reestruturação 
do Programa Garantia-Safra; a reorientação 
da dos programas de assistência técnica e 
extensão rural para a produção de alimen-
tos saudáveis e agroecológicos; entre outros. 
Evidentemente, esses programas e essas es-
truturas precisam ser constantemente ava-

liados, no intuito de identificar fatores que 
elevem seu potencial de sucesso.
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